
23101125, 18:11 about:blank

REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE TNSCRTÇÃO

22.964.948/0001 -08
MATRIZ

CoMPROVANTE DE INSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

17t0712015

NOlvlE El\4PRESARIAL

NILO & ALMEIDA ADVOGAOOS ASSOCIADOS

TÍTt,,LO DO ESTABELÊCIMENTO (NOIVE DE FANTASIA)

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
PORTE

DEMAIS

E DA ATIVIDADE

69.11 -7-01 - Serviços advocaticios

côDtco E oEscRtÇÃo DAS AflvroADES EcoNôMtcAs sEcuNDÁRtAS
Não informada

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DA NAIUREZA JURiDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

LOGRADOURO

Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812,813,814,815,
8í6

COMPT-t:MENTO

EDIF OK OFFICE TOWER
NUMERO

817

CEP

70.070-050
tsAIFiRO/DISTRITO

ASA SUL

FNDEREÇO ELETRÔNICO

EDVALDONALM E I DA@YAH OO.COM.BR

À,IUN C P O

BRASILIA

TEt.EFONÉ

(61) 3043-8065

UF

DF

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAÇÃO CADASTRÁL

1710712015

MOIIVO DE SIÍUAÇAO CADASTRAT

SIIUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 23101 12025 às 18:11:23 (data e hora de Brasília). Página: í/í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIHTSTÀS

Nome: NTT,O & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FI],IAIS)
CNPJ z 22.964.948 / 0001-08
Cer:tidão no : 4230304/2025
Expedição: 23/07/2025, às 1B:16:10
Validade z 22/01 /2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NILO & ALMEIDA ADVOGÀDOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 22.964-948/0001-08, NÃO CoNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Deveclores Trabal-histas.
Cer:tldão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol.idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2011 e

13.461 /201'l , e no Ato 0f/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabi-ljdade dos
I'ribunai s do Trabalho .

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em r:elaÇãc>
a t-odos os seus estabel ec-i mentos, agênc,i,as ou f .i-Iia j s .

A ace.i tação desta cert i dão cond i c,i ona-se à ver:1 f i cação de sua
aut-ent- j c idade no port-a I do Tr:i.bunal- Superior do Trabalho na
tnter:net (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAÇÃO TUpORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal.histas constam os dados
necessárj-os à identificação das pessoas naturais e jur.ídicas
j.nadjmpl.ent-es perante a Justiça do Trabal-ho quanLo às ob::iqaçõcs
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh.Lmentos previdenciários, a hr:norários, a custas, a

emolumentos ou a reco.l-himentos determlnados em Iei; ou decorr:cnLes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conci liação Prévia ou dema.is titul os gue , por:
disposição 1egal, contiver força executj.va.



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETARIA DA RECEITA

CERTTDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERIDÃO N':

NOME:

ENDEREçO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

047002341 172023

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS OUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 81 5, 8í6 EDIF OK OFFICE T

ASA SUt

22 964 948/0001 -08

0773108300188

JUNTO AO GDF

CERÍIFICAMOS QUE

IIA DEBITOS VINCENDOS DE IPTU.
I-]A DEBITOS VINCENDOS DE TLP.

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. '130 da Lei 5.172166 - CÍ'N.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 1 51 combinado com o art. 206 da Lei 5.172166 - CTN.
Fica ressalvado o diÍeito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à DÍvida Ativa.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital no 23.873 de 0410712003, gratuitamente.
Válida até 23 dê abril de 2O25.*

Certidão emitida via internet em2310112025 às 18:14:30 e deve ser validada no endereÇo https://www.receita.fazenda.df.ç,ov.br,



0910412025, 10:41 Consulta Regularídade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

22.964.948/0001-oB

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ST SIG QUADRA 1 SALA 1SE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL /
BRASTLTA / OF / 706t0-4LO

Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vatidade: 25/ O3/2O25 a 23/ O4l2O25 ./

Certif icaçã o N ú mero : 20 2 5 0 3 252L28232632 I O54

Informação obtida em 09/04/2025 10:41:19

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf .caixa.qov.br/consu ltacrf/pages/consu ltaEmpreqador.isf 111



?310112.5.1B13 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

22,964.948/0001-08

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOC]ADOS

ST SIG QUADRA 1 SALA 1SE PARTE B 985 / ZONA ]NDUSTRIAL /
BRASTLTA / DF / 70670-4|0

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade: OB / O L I 2025 a 06/. 02 i@.25

Certificação Nú me r o= 2025070 8 0 3 1 7232632 t 034

Informação obtida em 23/O1/2025 1B:l-2:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

ltttps://consu lta-crf.caixa. qov. bri consu ltacrf/paqes/consu lta Emprcqador.isÍ 111



T-JDÊT
Poder Judiciário da Uniáo

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO DtSTR|TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRIBUTÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCTAS E RECUPERAÇOES JUDTCIAIS)

1a e 2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de aÇões de

falências e recuperaÇões judiciais disponíveis até 03/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
22.964.948/0001-08

\,, OBSERVAÇOES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatuallzados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ)
d) A certidão cÍvel contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 141 33/2021 .

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentenÇa não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em' 03/04/2025v Selo digital de segurança 2025.CTD.MQSO.5K7Q.1 MQP.2RNB.M3QY
*** y[11p4 POR 30 (TR|NTA) D|AS ***

Página 1 de 1 03 / 0 4 / ?_0?.5 1 9.39.?.?.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-íeira, exceto feriados.



-TJDFT Poder Judiciário da União

TRTBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTR|TO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTTDÃO NEGATTVA DE DTSTRTBUTÇÃO (AçOES DE FALÊNCTAS E RECUPERAçOES JUDTCTATS)

1a e2a lnstâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 03/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
22.964.948/0001-08

V OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cÍveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 

.141 
3312021

f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 03/04/2025v Selo digital de segura nça:2025.CTD.MQSO.5K7Q.1 MQP.2RNB.M3QY
*** y[1;p4 POR 30 (TRtNTA) DtAS ***

t'>ágina 1 de 1 03/04/?,025 1939.??.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-feira, exceto Íeriados.



ffitT Poder Judiciário da União

TRTBUNAL DE JUSTTÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTDÃO NEGATTVA DE DTSTRTBUTçÃO (AçOES DE FALÊNCIAS E RECUPERAçOES JUDTCTATS)

1u e 2a Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/0112025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
22.964.948/0001-08

\-.3SERVAçÕrS:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualízados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c)A certidão será negativa quando não for possÍvel a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121ICNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveís, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão críminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuÇões penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso ll do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

;-,r'r itid a g ratu ita mente pel a i ntern et em: 2-3 / OV 2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.GAF6.51 PQ.QMNS.UZMT.SARE
*** y[11p4 POR 30 (TRtNTA) D|AS ***

Página 1 de 1 23/01/2025 18:13:39

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 1 th, de segunda a sexta-Íeira, exceto Íeriados.



23101125, 1B:18 Agenci@Net - DIF

CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL
corvrpRovANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE STTUAÇÃO NO CADASTRO FTSCAL DO DISTRITO
FEDERAL. DIF

CF/DF

07.731.083/001-

88

CPF/CNPJ

22.964.94810001-

08

DataConcessáo

FAC - Número do

Protocolo

0310812015 347716106

Título do Estabelecimento - Nome
Fantasia

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Código da Atividade

rM691170100

Natureza Jurídica/Tipo de

Contribuinte

SOCIEDADE SIMPLES PURA

Situação
Cadastral

17 t07 t2015

Data de lnicio de Atividade

Data

SituaçãoDenominação social

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS

Descrição Atividade Econômica Principal

sERVrÇOS ADVOCATICTOS

Endereço

SAUS QUADRA5. Bt OCO K, SALAS 812,813,814,815,816 8.1 7 EDIF OK OFFI

Qualificação do Contribuinte ISS

Regime de Tributação

SOCIEDADE UNIPROFISSIONAL

ATIVO 03/08/201 5

Bairro Cidade UF CEP

ASA SUI. BRASILIA DF 7OO7OO5O

Data de enquadramento

17107 t2015

Data de lnício de Atividade

Atividades secundárias

Descrição Atividade Econômica Código da Atividade

Este documento Íoi cmitido no dia 2310112025 na lnternet pelo portal Agênci@Net

https.//aqnet. fazenda.df.qov.brl aro.a.cÍm? id area=11 40 1t1



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SU BSECRETARIA OA RECEITA

CERTIDÃO DE D|VIDA ATIVA NEGATIVA

CERNDÃO N':

NOME:

ENDEREÇO:

ÇIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

047002341242025

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812,813,814, 815. 8í6 EDIF OK OFFICE T

ASA St]I

22 964 948/0001-08

07731083001 88

JUNTO AO GDF

CERTIFICAIVOS QUE

Até esta data não constarn débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima.
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de debitos na esfera
administrativa.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a quâlquer tempo, débitos quê venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bêns imóveis e móveis; e junto a

órgãos e entidades da administração pública. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão êxpedida conformê Decrêto Distrital no 23.873 de 0410712003, gratuitamonte,
Válida até 23 de abril de 2025.'

Certidão emitida via internet em2310112025 às 18:15:26 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br



MINTSTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UN!ÃO

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CN PJ : 22.964.94810001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvrdas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspênsa nos termos do art. 15'1 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de '1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
end ereços <http ://rfb.gov. br> ou <http://www, pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 13:36:30 do dia 2710812024 <hora e data de Brasília>.
Vá I ida até 231 021 2025--
Código de controle da certidão: 828C.6869.9991.0í FA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTERTO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DIUDA ATIVA DA UNÁO

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ : 22.964.94810001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art.'151 da Lei no 5.172,de25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2.náo constam inscrições em DÍvida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e206 do CTN, este documento tem os mêsmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2110t2014.
Emitida às 11:40:37 do dia 0310412025 <hora e data de Brasília>.
Vál ida até 30 I 09 1202§.-
Código de controle da certidáo: 002A.8268.32O'l.4BF4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:

Contribu,i nt-e possui arrolamenl-o de bens, confo::me Lei. no 953?-/199'7



»Éctruryrnncrlna arrnrrrrcÃo coNrrra.ru,tt, n coxsor,r»,rcÃo rro
CON'I'RA'[O SOCIAL DA SOCI-EDADE D.E .ADVOG.,\DOS NII-O & AI,MI'IDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS

Pelo instrumento particular de alteração contratual e Consolidação do Contralo Social:

EDVALDO NILO DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado, Nascido ern 28/07/7981,

Advogado, Documento de identidade n" 0958748608 SSP/RA, Residente na SQN 213,

Bloco Ir, Apartamento 503, Brasília/I)F, CEP 70.872-060, inscrito na OAB/DF sob o n"

29.5O2 e no CPF'/MF sob o n" 8O8.872.955-68; ALEXANDRIMCENTE DII PAIILA
ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasília,/DF, nascido em

04/09/1983, filho de Antônio Alves de Almeida e Irene Rosa de Paula, residente e

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n" 48, Centro, Timon/MA, CEP:65.630-190,
inscrito na OAB DF sob o no 53.),32 erro CPF/MF sob o n" 648.930.493-72; SIDYERINO

MIIDIiIROS R:\MOS NETO, brasileiro, divorciado, Advogado, natural de João

Pessoa/PB, nascido ern 13/05/1989, filho de Afonso Alcxandre Medeiros e Niobe

Maracajá Henriqucs Coutinho Medeiros, residente e domiciliado na Av. Manoel Morais,

535, Apaftamento 3O3, Manaíra, Joào Pessoa/PB, inscrito na OAB/DF sob o n" 60..535 e

no CPIr,rNÍIr sob o n" O5O.289.844-50; LARISSA AMARAL DE ANDRADE, brasilcira,

solteira, Advogada, natural de Maceió/AI, nascida ern 08/12/1988, filha de José Carlos

Lyra de Andrade e Miriam Amaral cle Andrade, residente e domiciliarla na Av- Santa Ana,

n" 20, Maceió/AL, CEP: 57.046-301, inscrita na OAB/DI; 58.9O2 e no CPIi/MIt sob o n"

o77.640.624-80; ÁLVARO AUGI]STO DE OLMIRA CASTIILLO, brasileiro,

casado, Advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido cm 0l /O2/1979, filho de Linneu

de L,ima Castello e Dirk Jane Pires de O. Castello, residcnte e domiciliado na Rua

Augusta, n" 1939, Conjunto 22,Cerqtteira César, São Paulo/SP, CEP: O1413-OOO, inscrito

na OAB/T)T- 62.149 e CPF/MF n" O27.445.966-39; AI OISIO IVIASSON, brasilciro,

casado, Advogado, natural de São Paulo/SP, nascido ernOT/O7/1979, filho de Augustinho

Masson e Rosely Contes Masson, residente e domiciliado, na Rua Augusta, n" 1939,

Conjunto 22,Cerqueira César, São Paulo/SP, CEI': O1413-0OO, inscrito na OAtl/DIi sob

o n'62.148 e no CPF/MIr sob o n" 264.331.428-00;i\NTÔNIO IIIiNRIQIIE Dll
C^RVALIIO PIR.ES, brasileiro, casado, advogarlo, nascido ern l2/O8/1971, filho de

Magno Pires Alves Filho e Jane Coelho de Carvalho Pircs, residente e domiciliado na

Rua Motorista Gregório, n" 288O, 1'eresina/Pl, CEP: 64.05O-O3O, inscrito na OAII/DI| sob

o n" 62.5O6 e no CPF/MF sob o n" 767.810.894/04; CRISTOPHER CAPPER

)RDIIM DOS AD\/OGADOS DO BRASIL - CONSIILIIO SECCIONAL DO DISTRI'I'O FEDERAL. Certifica, para os fins que sc fizercr
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rott>colo referente ao registro recebeu o número de DFN235I795308 que se encontra rcgistrada e arquivada à margem dos assentamentos (l
:iedade em 24/05/2023. CIIRTIFICA AINDA, que a validação deste docurnento pode ser conferida pelo número de protocolt
N23.5 17953O8, acompanhado da chave de segurança 2RCEL, no endereço eletrônico https://oabdf.org.brloab-df-digital-sociedadc/



MARIANO DII ALMEII)A, brasileiro, advogado, natural de Rio Branco/AC, nascido

ern 06/04/1988, filho de Sérgio Lwiz Mariano de Akneida e Maria Auxiliadora Capper dc

Souza, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ild. OK
Offrce I'ower, CE?: 7O.O70-O5O, Brasília/DF, inscrito na OAII/DF sob o no 58.985 e no

CPF/N{Ir sob o n" 946.968.452-49; RONALDO CIIz\VII,S GAUDIO, brasilciro,

advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido ern23/08/1978, filho de I-Iélio Fonseca

dc Amorim Gáudio e Vânia Chaves Gáudio, residente e domiciliado no SAIJS Quadra
05, Bloco I(, Salas 872 a 817, Ed. OI( Offrce'f'ower, CLP:7O.O7O-O5O, Brasília/Dlr,

inscrito na OAB/RJ sob o n" 116213 e no CPF^4I.'sob o n" 082.3)4.657-07:

.IORGE ANDRÉ SOIIZA PIIRIQUITO, brasilciro, advogado, natural rle Ilclo
Ilorizontc/MG, rcsidente e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 8O1 a 8-l7,

Rd. OK OfÍlce Tower, CEP: 70.O70-050, Brasília/Dlr, inscrito na OAB/DF sob o n"

7O.O99 c no CPIr/MF sob o n" 9'79.634.536-68; I-UCAS MAR.TINS SALES, brasileiro,

casado, advogado, natural de São Paulo/SP, residente e domiciliado no SAUS Quadra 05,

Bloco K, Salas 8O1 a 817, Ed. OI( Office Tower, CEP: 7O-O7O-O50, Brasília/Dli, inscritcr

na OAB/DF sob o n' 72.185 e no CPF/MF sob o n" 744.875.232-49; Dz\NII.II-
VERCC)Sz\ GONÇALVES, brasileiro, advogado, casado, natural de IJruguaiana/RS,

residente e domiciliado na Av. Sansão Alves dos Santos, 56, ap.2108, Cidade Monsões,

São Paulo/SP, CEP, n" O4.571-O9O, inscrito na OAB/DF sob o n" 72.861, e no CPIr/MI]

sob o n" 22O.9O4.52O-72; e HUMBIiRTO TROCOLLI.IíINIOR, brasileiro, advogaclo,

casado, natural de João Pessoa/PR, residente e domiciliado na R. Aderbal maia Paiva,

Condominio Bougainville - Quadra 253, Casa 295, Portal do Sol, João Pessoa/PB, CIIP

n" 58.046-527, inscrito na OAB/DF sob o n" 72.928 e no CPF/MF' sob o n" 498.84O.934-

l5; sócios da NILO & ALMEIDA ADVOGADC)S ASSOCIADC)S, com sede no SAIIS

Quadra 05, Bloco I! Salas 801 a 817, Ed. OI( OÍl'ice Tower, CIIP: 7O.O70-050,

Rrasítia/Dlr, com sede no Conselho Seccional da OAB/DIr sob o n" 2639/7 5 - R.S., dcsde

16/01 /2015 e inscrita no CNPJ sob o n" 22.964.948/000I-08, resolveÍn promover

alteração do contrato social nos seguintes termos:

Cláusula l" - Da retirada de sócios e redistribuição do capital social:

O capital social que é de R$ 1.OOO.O0O,OO (um rnilhão de reais) representado por um

I.OOO.OOO (um milhão) de quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,OO (um real) cada,

totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios, Íicando

assim redistribuído:

)RDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSE,LIIO SECCIONAL DO DIS'IRffo FIIDERAL. Certifica, para os fins que sc fizercr
:cssários, que a Sociedade cie Advogados NILO & AI-MEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o r:
964.948/OOOI-O8, cncontra-se lcgistracla neste Conselho Secciona[ sob o n" OABDFZ.639/15, desde l7/O7/2-O15. CERTTFICA TAMBIiM qu
rotocokr referente ao registro recebeu o número de DIrN2351795308 que se encontra rcgistrada e arquivada à margem dos assentamcntos d
;iedade en 24/05/2023. CI'IRTIITICA AINDA, que a validação deste docurnento pode ser conferida pelo número de protocolt
N235,l 795308, acompanhado da chave de segurança 2RCEI-, no endcreço elctrônico https://oabdf.org.brloab-df-digital-sociedade/



a) o sócio retirante ALEXANDRIMCENTE DII P^IILA AI-MEIDA, transfere

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de RS 1O.000,OO (dez rnil reais),

correspondendo a lo/o (lurn por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DIt
ALME,IDA, dando plena e total quitação;

b) o sócio retirante SE,VERINO MIiDEIROS RAMOS NI.ITO, transfere IO.O0O (riez

mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.OOO,OO (dez mil reais),

correspondendo a 1Yo (urn por cento) do capital ao sócio ED\/ALDO NILO DE

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

c) a sócia retirante I-ARISSA AMARAL ANDRADFI,, transf-ere l0.OOO (dez mil) quotas

do capital, pcrfazendo um total de RS IO.OOO,OO (dez mil reais), correspondendo a lY"

(um por ccnto) do capital ao sócio ED\/ALDO NILO DE ALMEIDA, dando plcna e

total quitação;

d) o sócio retirante Áf-va.no AUGUSTO DII OLIVEIRII, CASTELLO, transfcre

10.0O0 (dez mil) quotas do capital, perfàzendo um total de RS 1O.O00,OO (dez mil reais),

correspondendo a lo/o (u.rn por cento) do capital ao sócio ED\/ALDO NILO DI.l

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

e) o sócio retirante ALOISIO MASSON, transfere l0.OOO (dez mil) quotas do capital,

perfazendo um total de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais), correspondendo a l"/o (urn por cento)

do capital ao sócio EDVALDO NILO DE, ALMICIDA, dando plena e total quitação;

f) o sócio retiranre ANTÔNIO IIIfNRIQIIE DE CAR\/ALIIC) PIRES, transfere 1o.0oO

(dez mil) quotas do capital, perfaT,endo um total de RS 10.000,00 (dez mil rcais),

correspondendo a l"/" (wrn por cento) do capital ao sócio IIDVALDO NILO DI.l

ALMEIDA, dando plena e total quitação;

g) o sócio retirante CRIS'I'()PIIER C^PPER M,,l'RIAN(), transfere l0.OOO (dez mil)
quotas do capital, perfazendo um total de R$ 1O.OOO,OO (dez mil reais). correspondendo

a I %o (um por cento) do capital ao sócio ED\/ALDO NtL() DE ALMEID;\, dando plcrra

e total quitação;

h) o sócio retirante RONALDO CIIAVES GAUDIO, transfere 1O.00O (dez mil) quotas

do capital, perfazendo um total de RS 1O.O0O,OO (dez rnil reais), correspondendo a l"/o
(um por cento) do capital ao sócio IIDVALDO NILO Dll ALMEIDA, dando plena e

tolal quitação;

i) o sócio retirante LUCAS MARTINS SALllS, lransfere 5.OOO (cinco mil) quotas do

capital, perfazendo um total de It$ 5.OOO,O0 (cinco rnil reais), correspondendo a O,5"/"

)RDIIM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELFIO SECCIONAL DO DTSTRI'I'O FEDERAL. Certifica, para os fins que sc fizcrcr
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(meio por cento) do capital ao sócio Ii,DVALDO NII-O DII ALMEIDA, dando plena e

total quitação;

j) o sócio retirante DANIEL VERCOSA GONÇAL\/ES, transfere 5.OOO (cinco mil)
quotas do capital, perfazendo um total de RS 5.OOO,OO (cinco mil reais), correspondendo

a O,5o/o (meio por cento) do capital ao sócio IIDVAI-DO NILO DE ALMEIDA, dando

plena e total quitação;

k) o sócio retirante TIUMBERTO 'I'RC)COLLI JUNIC)R, transfcre 5.0O0 (cinco mil)
quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.OO0,OO (cinco mil reais), correspondcndo

a O,5o/o (meio por cento) do capital ao sócio EDVALDO NILO DE ALMIIIDA, dando

plena e total quitação.

Cláusula 2" - a Cláusula 8u do contrato social passa a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula 8" - A Sociedade é composta de por 2 (dois) sócios e ocasionado a

morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio,

implicará na dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o .çócío

rcmanescente, que proceclerá aos trâmítes da liquidação naforma da lei. salvo se

a dissoluçdo ocorrer por hipóteses de retirada, dissenção ou denúncict do

Contrato Social.

Cláusula 3"- ficamretirados da Cláusula 18" os parágrafos segundo, terceiro e quarto,

passando a cláusula a vigorar com a seguinte redação:

Cltíusula I8": Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum

cargo ou oficio público que originem impedimento ou incompatibilidade Jitce o

Estcttuto da OAB, não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito

desta Seccional, e que não estão incursos em nenhum d.os crimes previsto em lei
que os impeçam de participar de Sociedade.

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto no artigo 3O, I, do

Estatuto da OÁ8, decorrente do exercício daJünção de Procurador do Distrito
Federal e, enquanto perdurar o mesmo, o sócio Eclvaldo Nilo de Almeida não

udvogará e nem participará dos honorários recebidos pela Sociedade por

resultados de ações ou serviços contra o ente di,gtrital, bem como nos proce.\.so.s

judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou indireta com as funções
de seu cargo e do poder público a que ser-ve.

)RDI1M DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSIILHO SECCIONAI, DO DIS'I'RI'I'O FEDERAI-. Certifioa, para os fins que sc Ílzercr
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coNSoLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

CAPÍTUI-O I
DA RAZÃO SOCIAL, SEDI.] E IIII,IAL

Cláusula l" - Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girarâ sob a razão social

de NILo & ALMEIDA AD\/OGADOS ASSOCIADOS.
Parágrafo 1": O falecimento do sócio que tenha dado nome à sociedade não irnplicará na

alteração de sua denominação social.

Parágrafo 2": A sociedade tern sede e foro nesta Capital lrederal, corn sede na SAUS

Quadra 5, Bloco K, Salas 8Ol, 802, 803, 804, 8O5, 806, 807, 808, 809, 810, 8l l, 812,

813, 814, 815, 816 e 817 - Ed. OI( Office Tower, Asa Sul - Ilrasília-DF. CEP 7O.O7O-

050.

CAPÍTULO II
DOS OBJETIVC)S SOCII\IS

Cláusula 2" - A Sociedade por objctivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem, como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestação de

serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privalivos da advocacia, confonne

rcservados no Estatuto dos Advogados, serão exercidos individualmente pelos sócios,

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO III
DO CAPITAL SOCTAL

Cláusula 3" - O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional ó dc

RS l.OOO-000.OO (urn milhão de reais) dividido em 1.OO0.OOO (um milhão) de quotas, cada

uma no valor de RS 1,OO (um real), assim distribuídos entrc os sócios:

a) ao sócio IID\/z\I-DO NILO DE AI-MIIIDA são atribuídas 995.O00,0O (novocentos c

noventa e cinco rnil) cotas do capital, perfazendo urn total de RS 995.OOO,O0 (novecentos

e noventa e cinco mil reais), correspondendo a 99,5o/o (noventa e meio por cento) do

capital social;

b) ao sócio JORGE ANDRÉ SOUZA PERIQIIITO são atribuídas -5.000 (cinco mit)
cotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.OOO,OO cinco mil reais (cinco mil reais),

correspondendo a O,57o (rneio por ccnto) do capital social.

)RDIIM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSIILIIO SECCIONAL DO DIS'IRI'IO FIIDERAI-. Ccrtifica, para os fins que sc fizerer
:essários, que a Sociedadc de Advogados NII-O & AI-MEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNP.I/MF sob o r'
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rotocolo refcrente ao registro recebeu o número de DFN23.5 1795308 que se encontra rcgistrada e arquivada à margem dos asscntamentos (l
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N23517953O8, acompanhaclo da ohavc de segurança 2RCFll., no endereço eletrônico lrttps://oabdf.org.brloab-df-digital-sociedadc/



CAPÍTULC) I\/
DA RESPONSARILIDADE DC)S SÓCIOS

Cláusula 4"-- A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1": No exercício da advocacia com o uso da razáo socíal, o sócio ou associarlo

responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou

omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágratb 2": Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos dernais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3": Nas procuraçõcs outorgadas pelos clientcs à Sociedade, os sócios scrã<>

nomeados individualmente, devendo os instrumentos rcspcctivos conter o número cic

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que Íaçam parte.

CÁ.PÍTULO V
DA ADMTNTSTRAÇÃO SOCTI\T-

Cláusula 5" - Da adrninistração da sociedade:

A adrninistraçáo da sociedade cabe ao sócio Edvaldo Nilo de Almeida.

Parágrafo l": Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do

socio administrador ou de procurador constituído em nomc da Sociedade:

a) representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de qualquer

natureza e entidades do sistema financeiro;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades

sindicais, previdenciárias e órgãos do Ministério do'I'rabalho;

c) cmitir faturas;

d) praticar os atos ordinários de administração dos negocios sociais;

e) abertura e encerramento de contas bancárias. emitindo, endossando c recebendo

cheques e ordens de pagarnento;

f) receber c dar quitação de créditos dinheiro e valores;

g) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos ern geral, com assunção

de obrigações e outras cláusulas.

Parágrafo 2"'. Para os segr.rintes atos, a Sociedade estará representada pelo sócio

administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade ou de qualquer um

dos sócios:

)IiDE,M DOS ADVOGADOS DO RRASIL - CONSELI{O SECCIONAI- DO DTS'rRI'I'O F-IIDERAL. Certifica, para os fins que se fizerer
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a) constituição de procurador "ad negotia" com poderes deLerminados e tempo certo de

rnandato, podendo haver rnais de urn Procurador, bem como representação em juízo ou

fora dele, ativa e passivamente;

b) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos, fixando c

aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando quitações, transferindo c

emitindo posse e domínio, transigindo;

Parágrafo 3": Para todos os demais atos ordinários e cxlraordinários de adrninistraçào

societária, não elencados nos parágraÍbs l" e 2" desta Cláusula, a Socicdade cstará

representada pela assinatura de no mínimo dois sócios, dentre eles um sócio

administrador, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nomc da

Sociedade. Ilntre ato, exemplificam-se os segurntes:

a) aceitc dc títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade.

Parágrafo 4": É absolutamente vedado, sendo nulo e inopcrante em relação à Sociedade

o uso cla razáo social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,

inclusive prestação de avais, franças e outros a favor, mesrno que a beneficio dos sócios.

CAPÍTULO VI
DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula 6' - O exercicio social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediatamente o balanço geral cla Sociedade, apuranclo-se os resultados, quc

serão dcsdc logo atribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas quotas dc

capital, apos dedução dos encargos cventualmente incidentes, na forrna da legislação

fiscal aplicável.

Parágrafo l": O prirneiro exercício social findarâ em 3l de dezernbro de 2015.

Parágrafo 2"; Os resultados sociais positivos serão distribuídos sócios, respeitando a

respectiva participação societária ou conforme deliberado em reunião pelos sócios,

lavrando-se a respectiva Ata.

Parágrafo 3": A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou sem

períodos menores e corn base neles distribuir lucros para os sócios, de acordo corn a

legislação vigente.

CAPÍTIILO VII
DA DURAÇÃO DA SOCIII,DADE II E\/ENI OS DI' DISSOLUÇÃO

Cláusula 7" - A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades ern l7 de julho de 2O15.

ns quc
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Cláusula 8" - A Sociedade é composta de por 12 (doze) sócios e ocasionado a morte,

incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, irnplicará na

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente. quc

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrcr por

hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do Contrato Social.

Parágrafo l": Caso a Sociedade não queira se dissolver, os sócios vivos têm quc se

compromcter a regularizar a sociedade no pÍazo de I 8O dias, conforme disposto no artigc>

5" do Provimento n' l12/2006.

Parágrafo 2": Entrando a Sociedadc ern liquidação, os ativos ou passivos que por final

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularcrn

o capital social.

Cláusula 9": A dissolução prevista na Cláusula 8" não ocorrerá se o sócio remanesccnte.

r,optazo de 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento danotificação

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissenção, manifestar a sua intenção dc

dar continuidade à Sociedade com admissão dc outro sócio que atenda aos rcquisitos

lcgais e remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo l": Ocorrendo a hipótesc de continuiclade será lcvantado um balanço espccial

eÍn prazo sr-rbsequente de 9O (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio

social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitaclo, insolvente

ou retirantc será pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme a hipótese, em atc 12

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesrno

índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 2": E,m caso de exc.lusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas em lei,

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e delibcração da rnaioria absoluta do

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, proceder-

se-á conforme previsto no parâgrafo 1" desta Cláusula;

Cláusula l0'- Sendo a sociedade compostapor mais de dois (O2) sócios e ocasionando

a moíc, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, a Sociedadc

não se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no pÍa7,o de 9O (noventa) dias cie sua

expressa ciência dos fatos, deliberarcm a continuidade.

ParágraÍ'o 1": Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço

geral apurando-se o valorreal do capital e das cotas, que serápago ao sócio sob a hipótese

elencada ern 72 (doze) parcelas mensais. iguais e sucessivas. devidarnente corrigidas pelo

)RDllM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELIIO SECCIONAL DO DIS'I'RI'I'O FEDERAL. Certifica, parzr os fins que sc fizercr
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mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura cornpetente da Alteração Contratual e dernais ern igual data nos rrlcses

subsequentes.

ParágraÍb 2": Não ocorrendo a continuidade a socie<lade estará dissolvida, processando-

se os 1râmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado

pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO \/II
DA CESSÃO E, TRANSFIIRÊNCIA DI.] COTAS

Cláusula llu - Aos sócios é reservado o direito de preÍ-erência na aquisição de quotas do

capital social.

Parágrafo l": O sócio que desejar ceder ou transfêrir total ou parcialmente suas cotas,

deverá notificar o sócio rernanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagarnento, bern corno o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrat'o 2": Ern prazo sutrsequentc de 3O (trinta) dias cla efetivação da notificação, o

sócio remanescente deverá manifestar expressamente sc dcseja exercer o seu dircito de

preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessadr> na

Sociedadc.

Parágrafo 3": Incorrendo o exercÍcio do direito de prcferência por parte <1o sócio

remanesccnte sobre a totalida<le ou parte das cotas ofertadas e náo havendo restrição ao

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofcrtante poderá alienar as cotas

sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4": Havendo desinteresse do sócio remanescentc no exercício do dircito de

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do event-ual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 10" acima.

CAPÍTULO X
DrsPosrÇÕrcs cnnl\rs

Cláusula 12"-- As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos,

valendo cada cota urn voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando

tantas assinaturas quantas sejam necessárias para rnaterializar essa maioria e autorizar o

registro,
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Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe em prazo subsequcnte

de 30 (trinta) dias do registro da alteraçáo, a rnanifestação de seu dissenso, corn o
exercício dc seu direito de retirada.

Cláusula 13" - A solução dos casos omissos será adotada consoante às disposições lcgais

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único: Ern caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a

solução por juízo arbitral, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Secciona.l d.a

OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 14": 'I'odos os honorários recebidos pelos advogados que integrarn a Sociedade

reverterão ern beneficio da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15": Os sócios que integram a Sociedade poderão particularmente advogar c os

honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesrna.

Cláusula 16o: As alterações deste Contrato Social serão sernpre consolidadas.

Cláusula l7n: Fica eleito como foro contratual o da Circunscrição Especial Judiciária de

Brasília-DF, corrl exclusão de qualquer or-rtro.

Cláusula 18": Os sócios declararn sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou

oficio priblico que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAII,
não participam de outra Sociedade de Advogados no âmbito desta Seccional, e quc não

estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei quc os impeçam de participar de

Sociedarle.

Parágrafo primeiro: Em face do impedimento previsto no artigo 3O, I, do E,statuto da

OAB, decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito Federal e, enquanto

perdurar o rncsrrro, o sócio Edvaldo Nilo de Almeida não advogará e nern participará dos

honorários recebidos pcla Socicdacle por resultados dc zrçõcs ou serviços contra o cnte

distrital, bcm como nos proce ssos judiciais ou cxtrajudiciais que tenham rclação dircta ou

indireta com as funções de seu cargo c do poder público a que serve.

Ii por assim cstarern justas e contratadas c mutuamente outorgando este contrato em todas

as cláusulas e oondições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesrnos Íins,

com as duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registros

necessários.

Assim, por sc acharem juste e contratados, assinam o presente instrurnento em 4 (quatro)

vias e igual tcor, na presença das testemunhas abaixo.

Brasília, 26 de abnl de 2023
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CONTRATO Número: 26412023

CONTRATO QUIi IINTRE SI CELIiIIRAM O
MUNICÍPIO DI.] TUNTUM-MA E A IIMPRI]SA
NII,O ALM}]IDA SOCIEDADII INDIVIDUAI,
DE ADVOCACTA VISANDO A
CON'TRATAÇÃO DE SriRVrÇOS
ESPACIALIZADOS I]M DIREITO TRIBU'fARIO
(TE,SIIS DL. IMLINIDADII, ISIINÇÃO.
REPETIÇÃO DE INDEBITOS E AUDI'|ORI,\
'|zuBUI'ARIA) It IiM DIREII'OITINANCITIRO
HOSPITALAR.

O MUNICÍpIO oB TUN'I'UM - MARANIIÃO, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrita no CNPJ sob o no. 06,138.91 1/0001-66, localizadana Rua Frederico Coelho, no 41 1

- Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, por intermédio do I.'UNDO MUNICIPAL DI,I SAUDIT

DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nn

10.476.850/0001-14, neste ato representados pelo Secretario Municipal de Orçamento, Gcstão e

Dospesas, o Sr. RIIICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito

no CPIr sob o n.o 169.632.683-04, e tambóm representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sr.'

ROSINEIDE SILVA XAVIER, inscrita no CPF sob o n.o 828.512.713-34, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa NILO ALMEIDA SOCIEDADE INDMDUAL DE

ADVOCACIA. pcssoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 50.884.37910001-18,

Avcnida Comercial, SÀ1, Quadra l5,lote 13, Sala03, Bairro Lourdes -Anápolis/GO, CEP: 75.095-

775, neste ato representada pelo Sr. EDVALDO NILO DE ALMEII)A, inscrito no CPIr sob o n."

808.872.955-68, doravante denominada CONTRATADA, cclebram o presente CON'|RATO,
resultante do Processo Licitatório de Inexigibilidade no 07312023, com a finalidadede teger a

rclação de dircitos e obrigações entre o Município e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lci
n" 8.666, de21.06.93 e suas alteraçõcs, e segundo as cláusulas c condições seguintes:

CI,ÁUSULÂ PRIMEIRA - DO OBJETO

O objcto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prcstação de

serviços advocatícios contenciosos e acompanhamento processual em todos os graus de jurisdição,

da Justiça lrederal para apurar e reaver os valores constantes da "Tabela de Procedrmentos

Ambulatoriais e Ilospitalares do Sistema llnico de Saúde - SIJS", com aplicação, no mínimo, da
'fabela Unica Nacional dc Equivalência dc Procedimcntos ( fUNIiP), nos terrnos das decisões mais

recentes do'I'RF1, S'I'J e Sl'Ir. A geração dos resultados exitosos na recuperação de crédito, segue

uma linha com diversos precedentes em celcridade proccssual.

Ilusca se, judrcialmente, os valores atualizados e o ressarcimento de valores financeiros cm atraso,

que foram recebidos pela Unidade Hospitalar a título de verbas do SUS repassados pelo (ioverno

Ircderal. Comprccnderá um rctomo dos últimos 60 meses da atualização da 'I'abela SUS, incluindo
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glosa orçamentárias e uti/covid, em conformidade com o Processo de Inexigibilidade n' 01312023
c seus ancxos, que independente de transcrição, integra este instrumento para todos os fins e efeitos
lcgais. O presentc contrato está consubstanciado no proccdimcnto dc incxigibilidadc realizado na

forma da Lei n' 8.666193.

Parágrafo Primciro - A prestação de serviço, especificações, quantidades e preços encontram-se
definidos no Processo de Inexigibilidade n' 01312023 e na Proposta de Preços.

CLÁUSUI,A SEGLINDA. DoS DOCUMENTOS E DA ORDT]M DE PREvAI,ÊNCIÂ
l'azem partc deste Oontrato, independentemente de transcrição e anexação e tcrão plena validade,
salvo naquilo quc por cste Instrumento tcnha sido modificado, os documcntos abaixo relacionados
na seguinte ordem de prcvalôncia:

a) Processo de Inexigibilidade n" 01312023;
b) Proposta da CONTRATADA c seus Anexos nos tcrmos expressamente accitos pelo

Município.

Parágrafo Único - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação ou divergência deste Contrato con
quaisqucr dos documentos mencionados no caput desta Cláusula ou dcstes últimos cntre si
prevaleccrá em primeiro lugar, este Contrato, depois, os ret-ericlos documentos na ordem .. qu"
estão nomeados.

CLÁUSULA .I'IIRCEIRA _ DAS oBRIGAÇÕES DAS PARI.ES

Parágrafo Primeiro - DAS OBRIGAÇOBS UA CONTRATADA
Dcntrc outras atribuições decorrentes da cclebração deste contra[o administrativo para execução do
objeto, a Contratada se obriga a:

a) Ilxecutar o objcto nas conclições e no prazo estabeleci<io no processo, contaclos a partir do
rcccbimcnto da rcspectiva autorizaçâo de scrviços cxpcdida pelo Contratantc, conformc
especihcações tecnioas estabelecidas no procosso c em sua Proposta de Preços, observados as

respectivas quantidades, qualidades c preços;
b) Refazer os serviços reprovados no rcccbimento provisório, por estarem em desacordo com as

cspecificações técnicas exigidas no processo ou com a Proposta de Preço, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados a parti da respectiva Notificação;

c) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Contrato;
d) Identificar seu pessoal nos atendimentos;
c) Designar proposto para resolver todos os assuntos relativos à execução deste Contrato,

indicando seus endereços fisicos e eletrônicos (e-mail), telefone, celular e fac-símilcs;

0 Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados

bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem irnportantes;
g) Rcsponsabilizar-se pela qualidade dos scrviços cxecutados, sob pcna de responder pclos danos

causados à Aclministração ou a terceiros;
h) Arcar com as despesas com encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da execução;
i) Rcspeitar e fazer com quc seu pessoal respeite as norrnas de segurança do local ondc serão

cxecutados os serviços;
j) Rcspeitar e lazcr com que seu pessoal respeite as nornas dc segurança, higicne e medicina do

trabalho;
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k) Responder pela supervisão, direção, técnica c administraliva e mão de obra neccssárias à

execução deste contrato, como única e exclusiva emprcgadora;
l) Responsabilizar se por quaisquer acidentes sofridos pelos crnpregados, quando em scruiço, por

tudo quanto às leis trabalhistas e prcvidenciárias lhes assegurem;
m) Responsabilizar - se por quaisquer acidentes sotiidos pelos empregados, quando em serviços,

por tudo quanto às lcis trabalhistas e prcvidcnciárias lhcs asscgurem;
n) Itesponsabilizar- se pelos danos causados direta ou indiretamcnte à Administração ou a terceiros,

decouentcs tlc sua culpa ou dolo quando da execução dos seryiços, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo CONI'I{A'I'AN'fll;

o) Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigaçõcs por ele
assumidas, todas as condiçõcs de habilitação e qualificação cxigidas.

Parirgrafo Segundo - DAS OBRIGAÇOII,S On CONTRATANTE
O Município de l'untum - MA, pcssoa jurídica de direito público, obriga-se a:

a) Emitir as respectivas autorizações de scrviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução do objcto

contratado, podcndo recusar aquelas que não estejam de acordo com as especificaçõcs cxigidas;
d) Notificar a CON'IRA'|ADA para que sejam refeitos os scrviços que apresentarem vicios

redibitórios após a assinatura do ateste que formaltzar o recebimento definitivo;
e) Flfetuar os pagamentos à CONTRA'I'ADA, de acor<lo com a forma e prazo estabcleci«los,

observando as norrnas administrativas c financeiras cm vigor;

0 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência rclacionada com a exccução do objcto
destc contrato;

g) Prestar as inÍbrmações e os esclarecimcntos que venham a scr solicitados pelos emprcgados da

CON'I'RA'I'ADA;
h) Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento

das obrigações assumidas pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA _ Do PRAZo DE VIGÊNCIA
O presenl.e Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de duração de 12 (doz.c)

mcses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário Oficial do Município dc Tuntum/MA.
Parâgrafo Único: a vigênoia deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos os

dispostos no artigo 57 da Lei Fedcral n".8.666193.

cLÁusuLA eUTNTA - Do pRAZo DE ExECUÇÃo
A contratada fica obrigada a prestar o serviço deste contrato na forma e prazo estabclecido neste
processo, contados a partir da data de reccbimento da Autorizaçâo dc Serviços.
Parágrafo LJnico: O prazo de execução poderá ser promogado a critério da Contratada desdc que

formalizc o pcdido por cscrito c fundamcntado em motivos de caso fortuito, sujeições imprcvistas
c/ou de força maior.

CLÁT]ST]I,A SEX.I.A _ Do LOCAL DI.] F]XECUÇÃO
A contratada fica obrigada a executar o objeto deste contrato nos locais estabelecido no proccsso sem

ônus para a contratante.

CLÁUSULA SETIMA _ DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
O recebimento do objeto será efetuado em conformidade com o disposto no pÍocssso.
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Parágrafo Primciro - A execução deverá ocoÍrer no prazo, forma c locais cstabelecidos no processo,
mediante aulortz,açào de serviços;

ParágraÍb Segundo - O CON'I'A'I'AN'I'11, observado o prazo de execução, verilioará se o Objeto
atcndc as características especiÍicadas no processo, e na proposta da contratada;

Parágrafo Tcrcciro - Não serão aceitos scrviços quc apresentem vícios de qualidade decorrentcs
de cxecução inadequadas.

Parágrafo Quarto Não serão aceitos serviços exccutados diferentcs das cspecificações
estabelecidas no processo e na proposta da contratada.

Parágrafo Quinto apos verificação de qualidade dc serviços executados recebidos
provisoriamente, havcndo aceitação dos mesmos, o contratante emitirá rccebimento definitivo
mediante ateste.

CI,ÁUSUI,A OII'AVA _ DA RESPONSAI}II,IDADE SOT,II)ÁRIÀ
A contratada respondcrá solidariamente pelos vícios de qualidadc c/ou quantidadc quc os tornc
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se rlestinam.

cr.Áusr;r.A NoNA - DA suBCoNIRATAÇÃo, cESSÃo ou TRANSFERÊxct,t »os
DrRri,rTos ri oBRTGAÇÕES CON'r'RATUATS
A contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem como ccdô-
1o ou transferi-lo no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DECTMA - DA }.ISCAI,IZÀÇÃo
A fiscalização deste contrato será efetuada pelo órgão solicitantc que poderá, a qualquer tempo,
determinar o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados, bem como propor
a aplicação das pcnalidades previstas nestc instrumento.

CLÁUSULA DI,CIMA PRIMEIRA _ DA MULTÂ E PI.]NÂI,IDADI'
Pela inexecuçào total ou parcial do Contrato, o Município poderá, garantida a próvia defesa, aplicar
à CONTRAI'ADA as seguintes sanções:

a)

b)
c)

Advertência.
Multa, na forma prevista no presentc Conkato.
Suspensão, tcmporária de paíicipação ern licitação e impedimento de contratar com o

MIINICIPIO, por prazo não supcrior a 5 (cinco) anos.

Parágrafo Primeiro - As sanções previstas nas alíneas "a" e "c" do "Caput" desta Cláusula podcrão
ser aplicadas juntamente com a alinea "b", facultada a defesa previa do intcressado no respectivo
processo, no pÍaz,o de 5 (cinco) dias úteis.

Parágrafo Segundo - Atrasos não justificados na prestação de scrviços sujeitarão a CON I'RÂTÂDA
à multa moratória de 0,2oÁ (dois décimos por cento) do valor da entrega em atraso, por dia cm atraso,
limitada a 50Á (cinco por cento) do valor total do presente Contrato,
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podcndo a refcrida multa scr deduzida de qualquer faturamento ou crédito da CONTRA'I'ADA
ori undo desta contr ataçáo.

Parágrafo I'erceiro - Quando o valor da multa ultrapassar a 50Á (cinco por cento) do valor total do
presente Contrato, O MUNICÍPIO, a seu exclusivo critério, se reserva o direito dc rescindir,
unilateralmentc, cste Instrumento e aplicar as penalidades prcvistas neste Instrumento c na Lei
8.666193.

Parágrafo Quarto - A inexecução total ou parcial deste Contrato, sujeitará ao Contratado,
aplicação de sanções Administrativas, prcvistas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666193 e suas

altcrações.

CI,ÁUSUI,A Dí]CIMA ST]GUNDA _ DA RIISCISÃO
A rcscisão do Contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e comunicado por escrito à CONTRATADA, nos casos

enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da lei8.666193, e suas alteragõcs.
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para o

MUNICÍPIO.
c) Judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro - No caso de rescisão do Contrato com base na alinea "a" do "Caput" desta
Cláusula, a CONTRATADA frcarâ sujeita às penalidades previstas neste Contrato e às

consequências descritas no Artigo 80 da l,ei 8.666193 e suas alterações.

Parágrafo Segundo - No caso de rescisão unilateral, pela inexecução total ou parcial destc Contrato,
a CON'I'RA'I'ADA estará sujeita à aplicação de multa de 50Á (cinco por cento) do valor total do
prcscnte Contrato.

CI,ÁUSUI,A Dí]CIMA TERCEIRA - DA MANUTENÇÃo DAS CoNDIÇÕES DI.]
IIABIT,ITAÇÃO
A contratada dcverá manter durante a execução do Contrato, sm compatibilidade com as obrigações
por cla assumidas, as condições dc habilitação e qualificação exigidas na lei dc licitação.

CI,ÁUSUI,A DÍ]CIMA QUARTA _ DA PI]BI,ICAÇÃO
O extrato do presente contrato scrá publicado pelo contratante no Diário Oficial do Municíp.io «1e

'[untum/MÂ, obcdcccndo ao praz,o prcvisto no parágrafo único do artigo 61 da Lei Iredcral n"
8.66611993, sendo a publicaçâo condição indispensável à sua eficácia.

CI,ÁUSULA DECIMA QUINTA _ DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratação estão no orçamento do município para
2023:

10.302.0015.2028.0000 - Fundo Municipal de Saúdc

10. 122.0002.2023.0000 - Secretaria de Saúde

3,3.90.39.00 Outros Serviços de'fercciros ' Pessoa Jurídica.

CI,ÁI]ST]I,A DÍ]CTMA SE,XTA _ Do PREÇO
Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme
CONTRÂTADA, nos termos expressamcnte aceitos pelo MUNICÍPIO.

Rua tr'rederico Coclho, 411 - Centro, 'funtum/MA, CEP: 65763-000
CNPJ: 06.138.91 1/0001 -66

da



ParágraÍb Primeiro - Iiica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou
indiretamentc relacionados com a presentc prestação de serviço

Parágrafo Segundo - Os preços estabelccidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis.

cLÁusuLA DÍtcIMA sÉrrnra - DA coNDIÇÃo DI,l IAGAMI,INTo

Parâgrafo Primeiro - O pagamento será efetuado pelo MUNICÍPIO, após a assinatura deste contrato
de prestação de scrviços. A empresa deverá manter todas as condições dc habilitação durante o a

cxecução do contrato.

Parágrafo Scgundo - O documento de cobrança será a Nota Iriscal/Fatura e nela deverá constar a

agência bancária e conta corrente na qual deverá ser depositado o respectivo pagamento, bcm como
informações do número do processo à qual pagamento é referente a fatura. Para fins de pagamento
ainda será solicitada a apresentação das certidões negativas de débito bem como as condições do
art.55, XIII, da Lci 8.666193, sendo que as certidões deverão sempre apresentar data de validadc
posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

Parágrafo Terceiro - Quando a Nota liiscal e/ou fatura apresentar elementos que a invalidc, devcrá
scr substituída pcla CONTRATADA, quando será contado opÍul.o de 08 (oito) dias para o pagamento,
a partir da nova apresentação Nota Iriscal, tlevidamente corrigida.

Parágrafo Quarto - O MUNICÍPIO efetuará a devida comunicação à CONTRATADA para
rcgulanz.ação do documento de cobrança.

Pxâgrafo Quinto - A MUNICÍpIO não se responsabilizarâ por juros ou encargos resultantes ila
operação de cobrança.

CLÁUSUI,A DÍ]CIMÂ oITAvA _ Do REGIME TRIBUTÁRIo
Ilstão inclusos nos preços contratados todos os tributos, contribuições, inclusive parafiscais, e

demais encargos vigentes na data de aprescntaçáo da Proposta da CONTRÀTADA.

Parágrafo Primeiro - Caso, a qualquer tempo, o MUNICÍpIO ou a CONTRATADA scjam
favorecidos com beneÍicios fiscais, reduções isenções ou cxtinção dos encargos mencionados no
"caput" <lesta Cláusula, as vantagcns auferidas serão transferidas a MUNICÍpIO, reduzindo-se os
preços.

Parágrafo Segundo - Caso, por motivo não imputável à CON'I'RA'[ADA, for cxigido da mesma,
em razào do cumprimento do Contrato, novos impostos, contribuições, inclusive parafiscais, ou
seja, majorados os já existentes, cuja vigência ocorra após a data da apresentação da Proposta, a

MUNICIPIO absorverá os ônus adicionais, dcsde que os novos gravames não sejam de

rcsponsabilidade direta e exclusiva da CON IRATADA.

CI,ÁIJSUI,A DECIMA NONA _ DO VAI,OR
O valor total desta contratação é a título ad exitum de 20Yq em relação aos processos cm ancxo c o
proponente assrune as custas judiciais.
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cLÁusuLA vTGESIMA - DA NovAÇÃo
A não utilização pelas partes de quaisqucr dos direitos a elas assegurados neste Contrato ou na [,ei,
cm gcral, ou a nào aplicação de quaisquer sanções ncla previstas. não importa em novação quanlo aos

seus termos, nào devendo, portanto, ser intcrpretada com renúncia ou dcsistência de aplicaçào ou
açõcs futuras. 'l'orlos os recursos postos à clisposição do MUNICÍPIO, neste (lontrato, serão

considerados como cumulativos, e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais.

CI,ÁT]SUI,A vIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DISPoSIÇÃo FINAI,
A CON'I'RAT'ADA fioa obrigada a aceitar nas mesmas condiçõcs contratuais, mediantc 'l'crmo

Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos dos serviços até o limite de 25 Yo (vintc e cinco
por cento) do valor do Contrato.

CI,ÁUSUI,A VIGÉSIMA SEGUNDA _ DO }.ORO
As partes intcgrantes elegem o foro da cidade de Tuntum - MA, para solução de qualqucr qucstào

oriunda do prcsente Contrato, rcnunciando a qualquer outro, por mars pnvilegiado que scja.

li por cstarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o prcsente Contrato, em 3 (trôs) vias
de igual teor e fbnna, e paÍa um só efeito.

'I'untum - MA, 09 de outubro de 2023
RHICARDDO

H ELI RVALL

ALEXANNDRO B

COSTTA

PcIo MUNICÍPIO

RHICARDDO TIELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Assinado de forma digital
por RHICARDDO HELIRV^LL

ALEXANNDRO B COSTTA

Dados: 2023.10.09 10:í6:1 0
-03'00'

Pclo MUNI IO
ROSINI.],ID I.] SII,VA XAVIER
Secretária Municipal de Saúde

I']ela CC)NTRATADÀ
NII,O AI,MI.]IDA SOCIEDADE INDIVIDI]AI, DE ADVOCACIÂ
CNPJ : 50.884.3791000I-18
Ú]DVAI,DO NII,O DIt AI,MEIDA
CPF: 808.872.955-68
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,'.:il,:li.ir,: I ill r',1:ii tli';ttllitiiti:ti,;r],il i'liilrr t'ill iiirr r,ii).ril.irio. Li.'ir-l'li.r'i'.iirir'1..'iii-rriti.',r::i. ,-l: .1i..:

li'-' tlirl:i.'tl Lrl .:',srltii)lr'i.t'.'tit !llL ),\'rlr't, ll ,,lr'iÇllo. rl.:r iti:rIt,.'itl.'.it'!lill,.it('l:r itll .lLttiili ('iri:ti';'r ].'r.

l.rt' P,t*){ i ii {, l}(}lii.: (',-'tittlll LiL' lrlr'rrti.i:rtt,,: ,rLt rlrr(niri('11(r r'rlrt:i rtlrttli' ,-' -o1ri11 .ii'i l,.l.rtlt," tti,:
:ltlr.:tllir-lii,r ,)Li "i >i-'l ,ii:i;ttl]r.'.,ri;i i.-.'Ill ( otlti:;:-iri I)i't'i]ilri:.tltit' ,l'- I i,,'it,ri:r,'. in;',liillrlr'
:ii]''j',-"' -.,, .iq..;.. Lrir'itt::::r i'lti'ir (',rt)il\l;tl(). .1r, Itr-rli'liItr'ilir, l',ririir'r, trir l)ittiiir:llrt .it l,].rttiit,:,"
1,r1-1r1l.ii.,r.,r'i .tr1i.l llttlt.r l!'\'r,;:.1.':.i,j.t.'llr..!tl.rli(!. (rlii\ri'.'.i:l(', ,. .::.'..:r,1.':,i.',lr';..r ,: i1 .il , .

,i,'i'i tl'lrt'1, r,'r,-')rs'r' irtiiiit,rr':'rtr ,r:,:,iri;rt i.;1i11(j tir.' r'Lritl!.tir). rliri ,-' ir',-t],.1 .!|Ii:,,. L,'. r..>iir1 r''\1::ri

t-rt tiii'.1.'1r,i,r: rr: rli'r.1.'i, ,,',,. r'irJ ::rrj t. ,l,i a'iltlli!'i..t ,.\] tlt i' iijii r \, ri,, i,,',,' .: .r /rir:t !;i t: i,'
'.'.1r.',r ,):iili.,li:1,,,11t,ii,, i1: i';..'l;,lt'ilí,/rlrr/,'r',i, ll-,,,,', i..t,,t

'.., ,iir,i,i.l ii'i:,ii!:iiili.1 1jil 1'rilltt:Ll(i.,t (iIr\t-iSlt lll'r.l,i i.',)l:llrr'()\:ll ,.il:!',,.::.i r'llt tii.r r()!ll.l:,
rri''tir-ll\'iri", ti.' itlti,ilitlii'ltil irrirlitrr. il:,rlri r' r-'r'tttttllnil'lt. ,,,.'t;rurlrtr',lr\ir.' ,l ll.LtlLtir'1.'alo r.iit,i
i trttLiii.,rr',, ,i.' I llririiitrrçllo. c(lltÍirttil(: itt:iLilul('t!l() tr)n\r)('iri()r'rr'.

( ) tt.rl ltietttlltttt'ltttr it c\[it \'(]rt\(r('lt\'il(i irrtt,lielti,i trir\. -:itrr\.'(]c-{ irt'L'\ i',t.r.'lt I .'i.
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'1"i._tt&1() I)1,. Ü()N'r rr \ Io .\t)\'H\ts't'ti.\'t't\ {} (.)1 i

I \,/l:\l lr\ l't(lr Sl .\ I'ill.lit'.ll't Ii \ \!t'\!( I;'\1. lil
li.\("\l],{1. .,\ i I(,\\ l'5 l)r ) (J.\lll\r..1'l: l)() I,1il.§;t.l I ()
Ir \ t:Nll'lLl:S,,\ §!1.{) Jü ,\1.ÀIIll),\ .\l]\ (]{; \l){i."'i
\SSO(ll,\DOS (('iqt',1 ll.0ír-1.q{t'l/(}(}í}i-(}t{). l' \.lt r

I't{1..§'í'r\ÇÃtl Dt,, sl,.tr\,,(,'()s N,\ ,ilil:-,\ ,tt lrit}l('r\

l)rrr. r':;t. irri'rl't!Íllnr(). () \It'HI{ Ít'!f l t}í" Ii,\(',llt,\}./\i t-. ,rrrrrr.'s ,to {,1l}l}, t" I i- I}()
I'iiÍ t I i I {). ,'.'..liltr.i.t I).'i I ilt,,,.':r:..t i: tlc ito\.'tttl.t,,. ,, ,'-",. ( t'r)il'r.r. t'i.Í'] t,i ']() lirlrr
li:Lr.,i,,tl \li iit..,'iil:r :'rri ('\l).Í rt tr{,íil.} iil{}tiril.. l\ i ,-. :r,'rt;,1..,1,.,,r',,1,, ,r,_,i, i',.1 r,

', .r i,'r;r.r ,, :i' [-i]\ \.\ ttlt.\\l).\í] l)t" fi.\itl.tS. r\rr:t::i.,,: ii'r t l)l Íi -iii:1.1 .-l'r..:-l .' ii,,:
'' -' ir;; ,,-lli,l:i , \i -\l' ri \. r','.i,lu'rri.' rr .iLri:rt, ili.rri, '.. , ,':,, ,1, ij...'.ir',rl ''. 1 ', ,:,,,, . :;r.

,,r'rrr,r,tiir.r\i:r :ii)i'lrr,. ({)\T 8.\ l.\f-{_i . : .t i-;t:1,1.:,.1 \il.(, §: \l.lii.!l} \ f.i)\, {i(;,\i;{,i)
\5\O( i \lX):i titsiri i:r i;o ( )r. l,.l il ll (ltr-l.(t"ili rrrrrrr-1i.. .,ii.r,i:, :t:i i:(., l iiii,iio ( )1... l: .

i ',.'..i.. \i ii,l'ti:' .-\ttilriii:ilt-,51t]. (.tt:rti:.,t -i. [Jlttci: ].., lJ:'l!:tiiitr L;l . !lü\r!' lli(] i'!'lrl'L'r;Lililrtl.r t i ,..'i-
..t,,-:os ,, -\i i:, l)\..\t.l)() \ll.() lll. \l-\llilll),,\. lqr; i111i1r1' tl;r ( rltr'irlr tic lti,.'rr;i,i:.i.' '.i

Íi()j-Li.lli(r(),\ SSI',1|.\ c ('l'1"n' 5()l\.ij .,1.()55-trii. rJr.'r'irlrrrirr'nr,.i|:iL.iitrr rLi (),\ll, l)l r" 'o.1il.1. r,,)
),r Sí'.\'í.1{iNO i\ll'-l)Ell{(}S lt.\}l(}S },il'--X'(). lr()r'lr{i()r' tltr ('l'l t1" 0il)..llr"'.'i-l.i 'it,
,1,'\ r(lilrl('ril,.' iit:lüt'ilo Il;r ( ).,\l]'l)l rt" 1'11.\i-í. tlttt'itr,.tttlr' .1..'ir,,riiiirlrrllt ("()\ f l{.1'f .\l).\. Íii'tti,itir ,,
'ri(",r'll( Ir'i-ltr) tj. I r)ntr.it() \tlrnt:ii>tririit(). (.'()nt irrtrriltrt, tiLtr nll I r'i I c,.lei'ril lt :,.itr.)(,')i
, .', i t.,; i tr' :i' :-',rLlt iliC:. ;i lLi::.lt l.', .' .,,' 111 i. o,'5.

l"l \l),\\ll,\'Í'O t-l:.(;.\t. I)O ( {)lr'l'lt \,lo

( t. \ t Sl 1..\ I'lll:\l [:l l{,\ '- l)( } {)lt.§t;.'l'(}

l.l ( ) Í.rlcscntc Ç(inlrilt(r l(rt1 lol oi.icto it l'>!{l'-S-i'.\(-t <; l)OS .\lllt\ t(;'(): }, \ .\li.t. \
.,t ltll)l('-\. I)il §.\1'liltí:2,\ SI§(;t'1".41{, tiSI'E( l.\1.Í/...\l),,\ f'l\l 'tÇÔf.S.lt {}l('1,\{.\
\() ,illBtt'() Do I)ilu.t't'o t,t t,,l,tcto. \'ts.,\\l)() \ t{t,,vtsÃ{} .,Ul)t(-1.\r, l..lo{
\t)\il\ts'Í'tt.\T't\'.\ t)(i§ \I.,1t.()Rt,.s DE\.il)os ,ltj\ r'{i .\o strsTIi},1.\ i,rçr( () ill
5\trt)l.l - st:§ lill l{.A,7".io l)1,. sllt'li.Il1,.,,\§s;lr [,]),1 1,,\'!',\)1".\ltt".§ I§FIrl).lt)lil.s,\(]q;
t il{;.\t.}tÍ,.\'t't.: ('..\lil\ l,:ts. !,,}l t;.\\r(}tt !}.\ l,!iÍ,.t,'t..1'1'{:lt'. }11.\!( ll"\1. iií.,
lI t('\li.\ t", (otiiiutlrL' cirrtrlir,'Àt'r. r"luíulÍi(lír(ir.::i r,-' '.',ril-rittt iitrl c:;l:tlrclui:itilts iro lt't'rlitr ,lr'
li''i,'i.:lr't.. - l'L'ttt;Lrslll,l. l'i-'1u'. il ilu.ii lirz irltttc ititt'.,i rrtl,'.'rri''.';., tlitr r' I tluste c()ill!'lltr I



l,I \.'irl,"ttllrtl-:;tr rtn llÍ'estl!rlc ('(r|llilli(). ir:,1,-'1,,'r11i;111,.'l]1,.1]ii' tic lr',ll:,L ri,,'.i,,. ,, i ' 1;r1,r

Iti'ii'rt'rr,rirr tirr lrte"iitiLrilitiirrlc cl,'I ir'iltt,,-rirr ri" (i0:1 -l0ll 
' \\.'\irr lini.itr.r. ,,':L I'r,rl,i:.iri rlt' Í'r'.'r'rrs,jti

( { )\" ll.l \ ; \t) \.

('t. it st'l- \'Í't..t{Ct.ilt,.\ - t),\ t,til..s t',\(,'.,\o t)()s St..tà\ i(-0s

.\.1 \ .',.,','L:,'irr ilir'. sr.'rt i,itl'. er':tti-:ri,'tlrt.. t].'';itt';.i tcr itiiL:ir:.:r: rii' i,rt-itrLt :tti,-',.lilii.i tltr ;llt; í15

I('iri('{)) tii:r,. ri tt-'i... .ll-.,r: i'tr-'rl-rirrr,,'i:l', tl.' ( )tilr'r! rl,.' S','r'i t',r,.

.i..l.l l)r:ciiLi'irt'tr tjii'rilt, ritr iilirttit't1,it' tt,t ririi's.i r'ir:.r irci)ilil).lirllillli('11(),lr);. r,,rr,.'riirr:i

tllrli,illi:l Iilll: illLtltlizrrr.':l,r r' rr':r>.tltiltil'ttlo iltt. \lrir)t'ü:i ilttrtttu.'itt'. r,.',i,i,1,: 1''.i;r,.
l ,rii'ilrtlcs I losirltullttr'r rlo i\lrlrir'i1tio ;r tilulo ilr ri'r'llis li,rr S[l\. l'(rJ\i,.\'rrl("' l)('l(r ( r()\ drl)()

I i'(i.'riti. i.".r.'i'lüittltr..(i L'nt t1i-'n('iir'i,r tllr;ltsl:;ia'iir.'ii.i lui)r:,,l.it()r'i(r-litt'iii,1r 111r.;1,ii:ril,i i,;.',:.1ri,

l'(il L'iilL' I i(rs(lcC)ii1 I(l:

.i.-.1..f. 1 )isprtrtÍ[rili.4lrr' tlltrlt,,;. ir'llrlr'rt'itts (rtt (]ilitl(trrL'r'()rii:i'r) iiilrr tl,.' it]li,rttlt,.',to .l ir.'r, t.'ir'rr;:
::riiii! Ítl(- i rrtt.t rttttot'i,tlt'l'to ti:t I'ltJrl Í:ll'l rlt,\ \lt r. l( lit ti l)l: tl,\( \l) \l



{ t. \i §( t_ \ (JtiAlt"rÂ - lx} Í,.\(;.\}il'.§'t'o I_ Ito\ot{.itÀl(}:{ ('(}\ Í'tt \ rt ,\lri

.l.i \ t,'titrtltttltcütl iilt t'otttt'lttli..i,.i rlltt'-',i -:i rt 111g1'111 .1,.' el.'Lirrt itlr:lL't:t,"t:iiu (i ir i i..'li.l:
rir r'iiriL'ltlr'i Ll;t:, (l()tltpeit.iltçi,,.'s llrt:rtr,"'t'itrt:i. 1r1,,,:, tler'isiri ,-lcilrritirlr (:(,it) tllin;i(o r'nr jrill:trio.
itir'riittnlr. ll ;l!1f(:ieltlljL-i,j() ijr_. rr..llrtoi'jr '. lli.lt)\rt'iii tl,-' eilliLtlit. (]il tiiietltil'rrlc L,tllri\ :lli'i,ir'
,!' iri:l,it.,ttr.ii1,..'ii11i.l() i-\r.lo jl:tr'l;i t[,,i',1i1]ll,.1r ,'1,!r..ç.1\ lii'li (t.t i:a.ititiliür-,.lii,r ,,...'

.-1.1.: -- i ie.r cstiirrri;.1(irr ttLir'- r rrrl lu:r'r'(r !i() lrii. ,ll. i -i''. Lirr I .'! ri S.L)()Ír rl i. r:, , .\r .t.r

. rr'rli :lrl r':,ltr.l.liiç'jo tic't'tr'r:r."lttriirrr ll.l)\' .\iilti'li ,,u rii, lsr lttilrttt:i'rtlrr rlrr.,',.;,lir1, i"1 .:',-:-
tir, r'r,-iiiilri,.:llu. lt t'()\'l tt.\ I \l) \ lt,r11,.,'';, t.ci.lLtrl'!:i iIt .l liz,rr rr tir,.,i,:.1:t,,' ,ii,,r t,,,it,\: ,i;,,.
\'rriill,iilllti\^ i{l(lül)Cii(iLU1r'lttt:tili' ritr ir'i'\'l)iil)fill\t rlrrr. ri(rtlrri.llirr:. r., ,.:r;..i.1 .r . , .'l

Ir'r :)rrs tlr) ll!'t. il-,'\ tllr Lci rr" l"i l(,i'-l)

1.1.1 - \lt lti[r'lti.'s,..' rie irLili,'rrr'ri,, tlo t i'iitlilo l]ilrll ütr)l)f,1i'r]:ri('ilrr .lc tl.:l:il,r,r i)r."r itl i,.. l;.lri,,,t

rrlL iii.r\,.tlt',t tlitlul'C./:t it';ittrtiit-i:r. rr \tii(u Ç'nl't'r.:t[r(,nr.iail[,-: it(r:i l1(]l()t'iirilr:, lrrtütl:itr,t,.rr. \\'r'':

:i. : i: JLli:lDt.. :t]rti.it)'..iq'lirr Lir ,,!. i:t0ll:ri]1il:,. (r rlll ;tri]ri-!il:.1\':1.()

( i ii 5t i \ (lt I§l'.-\ - l).\§ (ititii{; \('ol.! li \ { {)\ 1l{.,I \\ l'l

5..1 I liir','.ir ri ( ()\'l l( \1,\l),\. rrr',.lillrtl,-':'ulicitlrç.itt. or:,l.,,.rtill('rlr)\ (r,n:i'rl,rrilifrri','ri,.'..,'t,'.

i'lettlr:tlttr:t, tlot'tlttrctttlts ü it)littlt]ltt:or':. tlr:c(']itatt'i(r:, lttr i-icl lililtl)r'iitl!'ltlrr rirr IJtr':,.'ltt,.'r'r)llli,:i,r-
lr' ir11r11i1'r,1,'.r (,'()\. I I('\ I \t) \ it;r (1iii'ilirilrtl,'tl.' ilr'l iic:.r,:,ili,t-i.,. 1,qt1'rt'rilr lt (iLrr'ttitiL'ill l\'.1(, ri.t1'

, ll r'lt ir" ,r.i:rr.

i.l ['lli,:ii ,' liltit,,tilirtci:l ('r)it'-''.i-'rritii.,t:.'ri ilii.''i!ititirrr i]ir.'rüi', ii'r,'. ttrt ttt,l.'rr i1i. \ l,li) itr) \'iri:li. l!l

5.5 I iq.'.ji rir'-;)()t'itilcl'tttciii,, tlr'':i'ir:' llt-rltrt'ir''; il:l('nili ti L'..1'-:r(-i(i tlrr,rltir.'ltr.

i.ir |)iiir,r'rrr'iltt'. jLittttt,t l'to,.rr,rriior'ilr (iet'rtl tlir \'irrttit:ilit,. rltttrttu:t() r'lntil):ilrt!tii() (liri
r',.irli:rt. ir, r't'uttriir"'iiu:; Lollsl;ríttr::l itlr:,,,'iiltisLll;ls r'rrillritiuili:.:



('1. \t §( r \ sl._H'l'\,- t).\s otltit(; \( ()t_s IIA (-()\ ti{ 1, i.\l) \

i,.i ( trt l,'1 ,iluiiilr'ril(','i)llllr,ilrli-'l,r\-'i)il:-iiilit('rlr'r lr'tiiiori,.',,.,-li'r.'rtqillurul:iiiii(,.

(r.-j - Iilr:irr'!r'r-. .Jnt iüiitilt) li:ritll. lltrlitlrrr il.' iitlli-::1.i,-'. .' Llr' r rlitir'-:i:'\'|1 .:, ,, \,-'.:
.''.:'lllt:rii,'.rl ,)'"i ;:r,.il:ilrs. ill..,.:i.r::.. ( ,.)r:ritriiL:1\'a)-'\ !i:t.':,:.:.. ,li.t-' r:,-.' .-r..r, ',.', .',, .r, ..

rlrrii-'lltlll.'riia i itl-\i:'l.ll(llt: eti:ll lr:, Irr-ittciirlii:.1ri'.';1. elt)irlr:.irrir.)rit::,-'(ril L\!lili'JLr'(ir'r':t5 \i() r',..lirrrr.

ir.1 - I 'ii 1:-'ii1;;11 ir;ti1)l;.r 1.,"i r':lll.:!r..:,.:i'tl\'ilr1 (lü r'{rl1i i:::,1: tir.tll.il: tlIifiti.ttji:. lrrl-. -.'

(r.l t'..r,, lr,!ttt:lli/':ll Llilii(lilri .:.itiri('l ,,'.',lt'll]titliuiril r,lr ],riiii.'i,rl :'rtit ,i i'\:i)l(',:': ;)Liiori.,rr,'rrr, (i 
r

((r\ili\i\"ll::

(r.il ( r)i)rttriie,ll it ( ()\r'íIt\I \\,Ii'. illt'it\,'', ,lr' ttirtlr,rir, .it'.rl!r',1.:tt,-i.tri,,. .r r'i.l:;i.'tr'.'i:i ri,
'' ;' "' " " "''r'''-'-''. rltlr' ir(11'',etitili'.r ! allilillll lr (l!'(lli't'l ir'.,"."1ii,. .irr rltltlll':':'i. r,i., il,, r'l--'.. :.''''l-'.

ill\itit:]rL'lliit

{r-l l i'i, i':\ir () rti:'ilrr lrlrttclit'ir,. lrl. i)t rlrr :rililo 1l'olls:ri,inlli (i(r litlittlittlo:

i,.i.i - l(r,.1.rnr.ri-.iii,, lt:-:r,irulrri [rr"lr..',r{ ii,Ji'r}t'r'r']tir-'S (jir:r lrtll,lli';1,-.1.. rr-.r,Ít-iii:t. :j1,..() liiii:t ,,,:i, ::.

i(l it[itttlr i ,]ili:, Lr rr()ntlil (lr) Clt\'\tÍ'l'ill],-'Il() (l() r't's|rç'çti1() ltt|.l]():
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ir.l5 (i.rlrrrr lr-.1:.rlt:ir,'i-TIitnii,.':rii() icl'rti('l r-icl.lci,:r't|,,ili\'\,ritii,l:():

(r. iI l.l r'1);Lr.r!- r'rlr't'i.l,.il' rttt r'üiiiZCt' its stlrr.s c)il)..:nr:l:," l1{} I(}(i(r Uil i'il} l'}iil'lr-'. ii(,)t ili'ir/().,
,'litrlr,.'lr't iri,r. r)t' s\'rt,u,,t l,r1,.j,.'i() (iÍ) ('(ril{r'.ll() t.llt (tllr iirillt r',rtt:,Ilit:rrlr"r t it'irrr. t]'.'li'iir'r rtrt

iiri,;ilr':,(r \,i riLllLi'.riiir-'l,lliflllr'tra:'t.'rlLljt-itilrsllllii!:fl-r'::-.'iilll i)'r.ll'l ii \".!1.

t',]ll ii1.1r.;,ri11i111i,,r.ll-r.r irtluilt':tlni'.'ili: i:r'itts r'ile lti't():. (ii:!()ii-'tltr:: tl:i l\r'guiJr) ,.1e ',, . {1tlt!'.iiL,.

ii,-',-r.rfti.filtr':. rill\ :,iliis iilit iiiltricri c (l:i ill'iSiltçlitl rltr:, '1i'1r.1q1t, iltri,.'lo titi i.rirnrr i1-' Ill,'ir't'L'iti r;-;

::,,lrlt\,' r.l,r. .ir.t(l:i lri''Jl,r)\trr:,.: t:t;:.rlliilit'i()j,:.'),iitlir,ti,,.i l'r.'i.'iittlL !illllir.il:,ii ,i.'l!,i,:ii-,.t t:.

.tii,ii(ittul t(':;)\)tr:,llirilitilrtlr: i);'i'.li)t(',itll)j'i(ilt(ltr, r'ict("!'ir,):.. riri tliir;l-L'1t,.t,, ri, ;ilLi:r!..).':,.rii

i.r.'.itrirrrr,rlllr'tr()';:,itii lir{tit rIri Ltirr üll]ilj)i'tillüiilrr. Ir.'lr, üsetil(;lir) lr:ir-r r-'ili)iillLit(i,r tir.t:; o,i,l-i'.1,t{i,r:.

itr.':ilr'tlL'iltritil., lr.'t|,.',)ltl() iii'!'It ((rlti l()(ili:i ii:i rir.1,!)a:iit,, r,.'lLlaili(':.: it rjLI:ltr:1r11 1]i,.,1ri"-r11:, L(\llr

,i,'rlqrl.rt)i.'t)i,r.;tlitttr'ttlttr,'itr, e lttrs|eaiil!.")lll': tleil'Lliii Citeril!-,()'.. i]a \litlllritlcl r'ritrllçi.'. lr'ir' .'illi'l.rrri
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A'I'E STAD O DE CAPACIDADTI TÍIC NICA/DE,SEMPI.]NIIO.

Atestamos para os devidos fins que o advogado lldvaldo Nilo de Almeida, regularmcntc inscrito na

OAII/DIr 29.502 c na OAR/GO 61.606-4, prcstar perante o MUNICIPIO DE ENTRII, RIOS/BA,
pessoa jurídica dc Direito Publico, inscrito no CNPJ no 14.126.98110001-22, com sede na PC Barão

do fuo Branco, SÀ{, IJntre Rios/BA, prcstação de serviços em ação com o objetivo de obtcr a revisão

dos valores pagos pela lJnião relativos aos procedimentos realiz.ados aos beneficiários do SIIS. 0
objetivo é equiparar os valores pagos pelos SUS aos valores constantes na tabela Tunep, quando estes

últimos forcm superiores aos do SUS.

Rcgistramos ainda, que o profissional cumpriu fielmentc com todas as suas obrigaçõcs, nada

constando que «lcsabonc, técnica e profissionalmentc, «lurantc esle período.

Para fins dc comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, ató a efetiva

aprescntação do atestado, em razáo da continuidade dos serviçosjurídicos prestados:

Númcro do Proccsso . Instânci-a ác Atuação
1097939-14.2023.4.01.3400 2lo Yara Iiedcral Cívcl da

r S.IDI;

Irntre Rios/tsA, 09 de outubro de 2023.

Assunto
'I'unep

t{ LO DOS SAN'I-() LJNIOI{
Ell o



ATII] STADO DT] CAPACIDADE, TÉ C NICA/ DI'],SI{]MPF]NII O.

Atestamos para os devidos fins que os advogados Edvaldo Nilo de Ahneida, regularmente inscrito na

OAII/DII 29.502 c na OAII/GO 6l .606-A e Scverino Medciros Ramos Neto rcgularmentc inscrito na

OAB/DIi 60..53.5, OAB/PB 79.317, OAB/I{N 21.I49-A e OAB/GO 70.309-4, prestar pcrante o
MIINICIPIO DE PRINCESA ISABEL/PB, pcssoa jurídica dc Direito Publico, inscrito no CNP.I

n' 08.t188.968/0001-08, com sede na Rua Irrancisco Sales Maia, 23, Princesa IsabellPB, prcslação de

scrviços cm ação com o objetivo dc obtcr a revisão dos valorcs pagos pela União rclativos aos

procedimentos realizados aos beneficiários do SUS. O objetivo ó cquiparar os valores pagos pclos
\/ SIJS aos valores constantes na tabela'Iuncp, quando estes últimos forcm superiores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigaçõcs, nada

constando quc dcsabone, técnica e profissionalmente, durante este pcríodo.

Para fins rle oomprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, ató a efetiva

aprcscntação do atestado, em razáo da continuidade dos serviçosjurídicos prestados:

Número do Processo Instância de Àssunto
l 09 8254-0s .2023 .4.0r. 3400 'l'unep21" Yara I,ederal Cível da

SJDIT

Princcsa Isabcl/l'}l], 09 dc oulubro de 2023

II

Â§n.do dlortslm€nto por tlCAR0O P(:R(lM Do

Rl CARDO P E R E I RA D Offi#t 9tfl#;*tiÍJ."ÉtitpJ,ei;.. 
^,NASC I M E NT O :7 0437 7 6?iÃ!5l^'3áii3!",?Í:":ilffJttr'Rca^ooe453 ffi#ilI";.:;^"'

Íôx[ POF RMd€rvoêàôi 2023 2 o

RICARDO PERE,IRA DO NASCIMIiNTO
PRtsI.'EITO



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA/DT],SITMPIINIIO

Atestamos para os devidos fins que o advogado Edvaldo Nilo de Almeida, regularmente inscrito na

OAII/DIi 29.502 c na OAII/GO 61.606-4, prestar perante o MUNICIPIO DE CARAUB^S/RN,
pessoa jurídica de Direito Publico, inscrito no CNPJ n' 08.349.10210001-29, com sedc na PCI

Rcinaldo Pimcnta, 104, Caraubas/RN, prestação dc scrviços cm ação com o objetivo dc obtcr a
revisão dos valores pagos pela llnião relativos aos procedimcntos rcalizados aos bencticiários do

StlS. O objetivo ó cquiparar os valores pagos pelos SUS aos valorcs constantes na tabcla 'l'uncp,

quando estes últimos forem supcriores aos do SUS.

Registramos ainda, que o profissional cumpriu fielmente com todas as suas obrigaçõcs, nada

constando que desabone, tócnica e profissionalmente, durante cstc pcríodo.

Para fins de comprovação de atuação, seguc abaixo proccssos protocolados, ató a cÍ'ctiva

aprcsentação do atcstado, em razáo da continuidade dos serviçosjurídicos prcstados:

Número do Processo
10960ss - 10.2023.4.01 .3400

Caraúbas/RN, 02 dc outubro de 2023

Instância de
21" Vara Irederal Cívcl da

SJDII

Assunto
'l'unep

ANTONIO AI-VI1S DA SII-VA
PRI]ITETTO





§UPERiÕre Tffil&L,til{Àl" D§ .§U§T§ÇÂ

AGRÂVO BM RECURSO ESPECIAL No 2322667 - DF (2023t008s682-6)

RIII,ATORA

AGRAVANTE
AGRAVADO
ADVOGADO

MINISTRA PRESIDENTI.], DÀ COMTSSÃO GI.],S'I'ORA DE
PRECEDI'NTES
T]NIÃO
HOSPI:|AI- DR ADOLITO RIIZBI{RA DE MITNIIZIiS
I]DVALDO NILO DE ALMI]IDA - DTTO295O2

DESPACHO

O proposito recursal consistc cm definir sobre a:

a) Legitimidade da União para figurar no polo passivo dc demanda
em que se pretende a revisão da Tabela de Proccdimentos
Ambulatoriais e }lospitalares do Sistema Único de Saudc (SUS);
b) Equiparação da Tabela dc Procedimentos Ambulatoriais e

Hospitalarcs clo Sistema Unico de Saúde (SUS) à 'fabela Unica
Nacional de Iiquivalência clc Procedimentos - l'UNIiP para o
ressarcimento dos procedimentos realizados pclas cntidadcs
privadas de assistência à saúde, conveniadas com o SUS.

Edição n" 0 - BrasÍlia, Publicação: quarta-Íêira, 17 de malo de 2023
Oocumento eletrônico VOA367í3758 assinado eletronicamênte nos termos do Art.1" §2o inciso lll da Lei 11.41912006
Sio natáriaía I : MIN I-STRÂ Âs-sr rsêtê Maoal hâcs Âssinado êm:'l 5/05/2023'l R:23:2.2

As controvérsias foram tratadas no Tema 1.133 de Repercussão Geral. Na

oportunidade, o Supremo 'Iribunal Federal conoluiu pela ausência de repercussão

gcral das matérias, cm dccorrência da fiaÍurez,a infraconstitucional. f)cssc modo,

mostra-sc indicativa a competência do Superior Tribunal de Justiça para proceder à

paciÍ.rcação das referidas qucstõcs j urídicas.

Assim, com base no art. 46-A do RISTJ e na dele gaçdo prevista na Portaria

SI'J/GP n. 22612023, qualifico cste recurso como rcpresentativo da controvérsia,

candidato à afetação, e determino a adoção do rito cstabelecido pelos afls.256 ao

256-D do RIS IJ. Por conseguinte, dou provimento ao agravo e determino sua

conversão cmrecurso cspecialpara melhor exame, nos termos do art.34, XVI, do

RIS'fJ.

Antc o cxposto, encamiúem-se os autos ao Ministério Público Federal para que,

no prazo dc 15 dias, se manifeste a respeito da admissibilidade desse recurso

especial como representativo da controvérsia, nos termos do art. 256-8, II, do



RISTJ. Informo que os seguintcs processos foram selecionados para tramitar no

Superior Tribunal de Justiça sob essa condição: ARItrsp 2.322.671/Dtr' e ARIIsp

2.322.667lDF.

Intimem-se as partes recorrente e recorrida para, caso entendam pcrtinente,

aprcsentarcm cm prazo comum ao do Ministório Público Iiederal, maniÍ'cstaçõcs

escritas sobre a possível sele ção desse recurso como representativo da

controvérsia, candidato à afetação sob o rito dos repctitivos.

Publique-se.

Brasília, 15 de maio de2023.

ASSUSETI] MAGALIIÃI1S
Prcsidente da Comissão (icstora de Precedentes e de Ações Coletivas

Edição n" 0 - Brasília, Publicação: quarla-faira, '17 de maio de 2023
Documento eletrônico VDA36713758 assinado eletronicamente nos termos do Art.1" §2" inciso lll da Lei 1 1.419/2006
Sionatárioíal' MINISTRÁ AssuseÍa Maoalhãos Assinadn Àm, 15lOSl2O23 18:27:22
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15E VF/DF t7l7o/2o2o

5a Tui'ma
Desem bargador
Federal Souza

Prudente

15? VFIDF c7/77/2A--9
6e Turma

Des. João Batista
Moreira

9? VFIDF 26l70l2oi9
5e Turma

Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira

8E VFIDF 74/70/2o!9
6e TuÍ'ma

Des João Batista

Moreira

4? Vi/Di
6ê Tu:ma

Dês. Joãc Batista
Moreira

20/04/2O2O

29/to/2o2o
5e Turn,)a

Des. João Batista

Moi'eira

4A VFIDF 0717712079

5i Turrna
Des. Daniele

Maranhão Costa

20/04/2020
6e Turma

Des Jirair Ararn

l\ileguei'ia ir

6A VF/DF

71? VF/DF

I
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6! Turma

Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira

2? ValDF 20l04l7O7O
63 Turma

Des. Daniel Paes

221 VFIDF 20/17/2oi9
6ê Turma

Des. Jirair Aram
Meguerian

2? V?/DF 20l04/2O2o
6ê Turrna

Des. Jamil Rosa De

Jesus Oliveira
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g
a c7 /1112o".e

5a Turma -

Desembargador
Federal Souza

Prudente
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Justiça Federal da 1" Região

Varas e Juizados (1o grau)

lnformações do processo

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO

8)

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1 034940-27.2019.4.01.3400
Çlasse Judicial: CUMPRTMENTO DE SENTENçA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120
Órgão Julgador: 4a Vara Federal Cível da SJDÉ
Orgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: í de Novembro de 2019
Assunto:

DTRETTO ADMTNTSTRATTVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DTRETTO PÚBLTCO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (í0064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

IRMANDADE DA SANTA CASA CORACAO
DE JESUS

EXEQUENTE

MovimentaÇão do Processo
Data de atualizacão Movimento

2810712023 14:06:31 Conclusos para decisão

0810712023 22:15:29 Juntada de petiÇão intercorrente

0810712023 15:28:18 Juntada de resposta

0810712023 15:21:12 Juntada de resposta

0910612023 11:12:45 Juntada de petição intercorrente

1610512023 14.28.51 Juntada de Certidão

1610512023 14:28:51 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1710412023 18:1 1 :1 5 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

1710412023 18:1 1 :15 Expedição de Outros documentos

1



Data de atualização Movimento

1710412023 18:10:56 Evoluída a classe de LIQUIDAÇÃO
POR ARBITRAMENTO (1 51 ) para
cu rvrPRl rvr ENTo DE SENTENÇA
CONTRA A FAZENDA PUBLICA
(12078)

1710412023 09:41:42 Desentranhado o documento

1710412023 09:41:42 Cancelada a movimentaÇão processual

0410412023 13:28:30 Processo devolvido à Secretaria

0410412023 13:28:30 Proferidas outras decisões não
especificadas

0310412023 23:31:44 Conclusos para decisão

0310412023 14:56:55 Processo devolvido à Secretaria

0310412023 14:56:54
exeeA+ente

0310412023 10:17:59 Conclusos para despacho

3110312023 17:37:39 Juntada de cumprimento de sentença

2210212023 19:39:39 Juntada de petição intercorrente

0511212022 10:49:24 Processo devolvido à Secretaria

0511212022 10:49.23 Juntada de Certidão

0511212022 10:49:23 Expedidaicertificada a comunicação
eletrônica

0511212022 10:49:23 Proferido despacho de mero
expediente

O211212022 17',48:10 Conclusos para despacho

1510912022 16:57:45 Juntada de petição intercorrente

1310812022 01:36:45 Decorrido prazo de IRMANDADE DA
SANTA CASA CORACAO DE JESUS
em 1210812022 23:59.

2910612022 12:09:07 Processo devolvido à Secretaria

2910612022 12:09:05 Juntada de Certidão

2910612022 12:09:03 Expedida/certificada a comun icação
eletrônica

2910612022 12:O9:02 Proferido despacho de mero
expediente

2710612022 17:23:05 Conclusos para despacho

0110412022 19'.24:53 Juntada de peticão intercorrente

0110412022 01:30:56 Decorrido ptazo de IRMANDADE DA
SANTA CASA CORACAO DE JESUS
em 31 10312022 23:59.

1410212022 09:49:24 Processo devolvido à Secretaria

1410212022 09:49:23 Juntada de Certidão

1410212022 09:49:22 Expedida/ceftificada a comunicação
eletrônica

1410212022 09:49:20 Decisão lnterlocutória de [Vlerito

2



Data de alualizacáo Movimento

0310212022 09:44:23 Conclusos para decisão

1411012021 17:04:07 Juntada de cumprimento de sentença

1411012021 13.45:45 Recebidos os autos

1411012021 13:45:40 Juntada de informação de prevenção
neqativa

0110912020 12:28:09 Remetidos os Autos
recurso) de 4'Vara
SJDF para Tribunal

(em grau de
Federal Cível da

0110912020 12'.24:48 Juntada de lnformação.

3110812020 20:16:09 Juntada de contrarrazões

3110812020 05:43:30 Juntada de apelação

2510812020 08:1 1 :48 Expedição de Comunicação via
sistema.

2510812020 0B:1 1:48 Expedição de Comunicação via
sistema.

2110812020 19:31:41 Julgado procedente o pedido

1410512020 12:42:54 Conclusos para julgamento

1011212019 17:38:59 Juntada de réplica

0911212019 1B:14:24 Juntada de contestação

1911112019 14:33:57 Expedição de Comunicação via
sistema.

1811112019 1 5:39:10 Proferido despacho de mero
expediente

08111t2019 09'.44'04 Conclusos para despacho

0711112019 16:03:36 Remetidos os Autos da Distribuição a
4a Yara Federal Cível da SJDF

0711112019 16:03:36 Juntada de lnformaÇão de Prevenção.

0611112019 21:42:15 Juntada de emenda à inicial

0111112019 22:05:15 Recebido pelo Distribuidor

0111112019 22:04.40 Distribu ído por sorteio

Vis ualizado/!m presso em:2610812023 I 8 : 57 : 00

3



Justiça Federal da 1a Região

Varas e Juizados (1o grau)

lnformações do processo

Polo Passivo
Nome Pade Tioo Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

[Vovimentacão do Processo
Data de atualizacão Movimento

2210812023 14:34:56 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

2210812023 10:32:50 Ato ordinatorio praticado

1610812023 17:20:25 Juntada de embarqos de declaraÇão

0210812023 10:55:39 Juntada de petição intercorrente

0210812023 09.22:11 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

0210812023 09:22:10 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

8)

1

Detalhe do Processo

N ú mero do P rocess o : 1 061297 -'l 0.2020.4.01 .3400
Classe Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENçA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120'
Órgão Julgador: 6a Vara Federat Cível da SJDÉ
Orgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição:29 de Outubro de2020
Assunto:

DlRElTo DA SAÚDE (24801 - Pública (124811 - Sistema Único de Saúde (SUS) (12s11)
Reajuste da tabela do SUS 112514

Polo Ativo
Nome Parte Tioo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EXEQUENTE

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EXEQUENTE

SANTA CASA DE MISERICORDIA DE
PRESIDENTE PRUDENTE

EXEQUENTE



Data de atualizacão Movimento

0110812023 21:21:52 Processo devolvido à Secretaria

0110812023 21:21:51 Proferidas outras decisões não
especificadas

3010612023 17:50:44 Conclusos para decisão

3010612023 17:00:08 Juntada de resposta

3010512023 09:59:08 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

3010512023 09:59:08 Expedição de Outros documentos

3010512023 08:21 :15 Ato ordinatorio praticado

2910512023 16:01 :35 Juntada de petição intercorrente

1610512023 14:30:33 Juntada de Certidão

1610512023 14:30:32 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

0310412023 10:07:39 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

0310412023 10:07:08 Evoluída a classe de
PROCEDI MENTO COMUIVI CíVEL
para CUMPRIt\4ENTO DE. SENTEN
CONTRA A FAZENDA PUBLICA

(7)
ÇA

3110312023 17:07:43 Processo devolvido à Secretaria

3110312023 17:O7:42 Proferido despacho de mero
expediente

3110312023 14',53:34 Conclusos para despacho

3110312023 13:39:41 Processo Desarquivado

3110312023 11:17:36 Juntada de cumprimento de sentença

1510912022 16'.58:44 Juntada de petição intercorrente

1710812022 20:26:35 Arquivado Definitivamente

1610812022 01:49:32 Decorrido prazo de EDVALDO NILO
DE ALMEIDA em 151081202223:59.

1210712022 18:29:26 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

1210712022 18:03:25 Processo devolvido à Secretaria

1210712022 18:03:24 Proferido despacho de mero
expediente

1210712022 16:36:03 Conclusos para despacho

1210712022 15:08:30 Recebidos os autos

1210712022 15:08:25 Juntada de informação de prevenção
negativa

1710312021 13:27:42 Remetidos os Autos (em grau de
recurso) de 6" Vara Federal Cível da
SJDF para Tribunal

1210312021 16:33:32 Juntada de lnformaÇão

0310212021 11:20:49 Juntada de certidão

0310212021 10:04:18 Juntada de lnformação

2



Data de alualizacáo Movimento

0210212021 19:33:36 Juntada de contrarrazões

0210212021 16:'10:56 Juntada de apelaÇão

2910112021 09:01:39 Expedição de Comunicação via
sistema.

2910112021 09:01:36 Expedição de Comunicação via
sistema.

2810112021 15:40:47 Julgado procedente o pedido

2710112021 16:01:53 Conclusos para julgamento

2610112021 16'.43:10 Juntada de peticão intercorrente

2010112021 11:10:13 Expedição de Comunicação via
sistema.

2010112021 10:46:40 Juntada de ato ordinatório

2011112020 19:16:17 Juntada de réplica

2011112020 17:33:14 Juntada de ato ordinatório

2011112020 17:27:48 Juntada de Contestação

0911112020 09:52:52 Expedição de Comunicação via
sistema.

0611112020 12:48:21 Proferido despacho de mero
expediente

0411112020 13:00:21 Conclusos para despacho

0411112020 12:53:32 Juntada de certidão

0411112020 09:19:14 Remetidos os Autos da Distribuiçáo a
6'Vara Federal Cível da SJDF

0411112020 09:19:14 Juntada de lnformação de PrevenÇão.

3011012020 11:04:10 Juntada de petição intercorrente

2911012020 16:50:36 Recebido pelo Distribuidor
2911012020 16:50:06 Distribu ído por sorteio

\, Visualizado/lmpresso em:2610812023 18:56:22

3



Justiça Federa! da 1" Região

Varas e Juizados (1o grau)

lnformações do processo

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIAO FEDERAL EXECUTADO

Movimentacão do Processo
Data de atualizacáo lMovimento

2810712023 14"06:02 Conclusos para decisão

2610712023 22:39:05 Juntada de manifestaÇão

2410712023 19:29:51 Juntada de manifestação

0510712023 12:59:05 Juntada de resposta

0710612023 17:47:08 Juntada de petição intercorrente

1610512023 14:24:43 Juntada de Certidão

1610512023 14:24:43 Juntada de petição - emissão de
certidão de obieto e pé

1710412023 18:10:05 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

1710412023 '18:10:05 Expedição de Outros documentos

1

Detalhe do Processo

N úmero do Processo : 1 023526 -95.2020.4.0í .3400
Çtasse Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENçA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA (120
Órgão Julgador: 4aYara Federal Cível da SJD-F
Orgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 20 de Abril de 2020
Assunto:

DTRETTO ADMTNTSTRATTVO E OUTRAS MATÉRnS DE DTREITO PÚBLICO (9985) -
Serviços (í0028) - Saúde (10064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Polo Ativo
Nome Parte Tioo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

FUNDACAO LUIZ JOAO LABRONICI EXEOUENTE



Data de atualizacão Movimento

1710412023 18:09:41 Evoluída a classe de
PROCEDIMENTO COMUM CíVEL
para CUtt/PRIIUENTO Dq SENTEN
CONTRA A FAZENDA PUBLICA
(12078)

(7)
ÇA

1710412023 09:41:05 Desentranhado o documento

1710412023 09:41:05 Cancelada a movimentaÇão processual

0410412023 13:28:28 Processo devolvido à Secretaria

0410412023 13:28:28 Proferidas outras decisões não
especificadas

0310412023 23:26:50 Conclusos para decisão

0310412023 14:57:09 Processo devolvido à Secretaria

0310412023 14:57:09
erÇediemte

0310412023 10:24:12 Conclusos para despacho

0310412023 10:24:06 Processo Desarquivado

3110312023 12:19:02 Juntada de cumprimento de sentença

1610912022 20:05:28 Arquivado Definitivamente

1610912022 20:05:10 Ato ordinatório praticado

1610912022 17:16:59 Processo Desarquivado

1510912022 1655:49 Juntada de peticão intercorrente

1110912022 20:20:15 Arq u ivado Defi nitivamente

1810512022 00:39:35 Decorrido prazo de FUNDACAO LUIZ
JOAO LABRONICI em 1710512022
23:59.

2610412022 15:17:42 Processo devolvido à Secretaria

2610412022 15:17:41 Juntada de Certidão

2610412022 15"17:41 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

2610412022 15:17:40 Proferido despacho de mero
expediente

2510412022 17:08:12 Conclusos para despacho

1410212022 19:49:01 Juntada de petiçáo intercorrente

2611112021 16:39:15 Processo devolvido à Secretaria

2611112021 16:39:13 Juntada de Certidão

2611112021 16:39:11 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

2611112021 16:39:09 Outras Decisões

2611112021 12:29:09 Conclusos para decisão

0310812021 16:01:00 Juntada de cumprimento de sentença

0210812021 19:30:47 Recebidos os autos

0210812021 19:30:43 Juntada de informação de prevenção
negativa

2



Data de atualização Movimento

1310812020 16:32:03 Remetidos os Autos
recurso) de 4a Vara
SJDF para Tribunal

(em grau de
Federal Cível da

1310812020 16:30:43 Juntada de lnformaÇão.

1010812020 22:53:17 Juntada de contrarrazões

1010812020 11 14:43 Juntada de Apelação

0510812020 13:26:00 Expedição de Comunicação via
sistema.

0510812020 13:26:00 Expedição de Comunicação via
sistema.

0410812020 19:59:16 Julgado procedente o pedido

0310812020 15:36:43 Conclusos para julgamento

1510512020 20:29:39 Juntada de réplica

1510512020 1B:09:56 Juntada de contestação

2310412020 12:49:19 Expedição de Comunicação via
sistema.

2210412020 17:11:14 Proferido despacho de mero
expediente

2210412020 15:21:46 Conclusos para despacho

2210412020 10:40:03 Remetidos os Autos da Distribuição a
4a Vara Federal Cível da SJDF

2210412020 10:40:03 Juntada de lnformaÇão de Prevenção

2010412020 17:36:19 Recebido pelo Distribuidor

2010412020 17:36:16 Distribuído por sorteio

Visua I izado/lm presso em:-261 0812023 1 8 : 55 :40

3



Justiça Federal da 1a Região

Varas e Juizados (1o grau)

lnformações do processo

Polo Passivo
Nome Parte Tipo Parte

UNIÃO FEDERAL EXECUTADO

[Vovimentacão do Processo
Data de atualizacáo [Vovimento

0510712023 16:35:50 Recebidos os Autos pela Contadoria

0510712023 16:35:48 Remetidos os Autos (para elaboração
de cálculos) para Contadoria

0410712023 21:39:14 Juntada de resposta

3010512023 02:31:24 Decorrido prazo de UNIÃO FEDERAL
em 2910512023 23:59.

2910512023 19:07:03 Juntada de petição intercorrente

1610512023 14:33:35 Juntada de Certidão

1610512023 14:33:34 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1

Detalhe do Processo

Número do Processo: 103í649-í9.2019.4.0í.3400
Çlasse Judicial: CUMPRIMENTO DE SENTENçA (156)
Órgão Julgador: 8a Vara Federat Cível da SJDÉ
Orgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 14 de Outubro de 2019
Assunto:

DTRETTO ADMTNTSTRATTVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DTRETTO PÚBLTCO (9985) -
Serviços (10028) - Saúde (í0064) - Reaiuste da Tabela do SUS (10066

Polo Ativo
Nome Parte Tipo Pafte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE EIRELI -
íV1E

EXEQUENTE

OFTALMOCLINICA SAULO FREIRE LTDA -
N4E

EXEQUENTE



Data de atualizacão Movimento

0310412023 10:'10:08 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

0310412023 10:06:25 Processo Desarquivado

3110312023 10:08:12 Juntada de cumprimento de sentença

0710212023 14:28:53 Arq u ivado Defi nitivamente

0710212023 14:28:43 Processo Desarquivado

1510912022 16:59:50 Juntada de peticão intercorrente

1510612022 15:07:53 Arq u ivad o Defi nitivamente

3110512022 03'.17:57 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA
SAULO FREIRE EIRELI - IVE em
3010512022 23:59.

3110512022 02:23:10 Decorrido prazo de OFTALMOCLINICA
SAULO FREIRE LTDA - [VIE em
3010512022 23:59.

2010412022 07:59:06 Expedida/certificada a intimação
eletrônica

2010412022 07:59:06 Expedição de Outros documentos

0710412022 20:36:02 Processo devolvido à Secretaria

0710412022 20:36:01 Proferido despacho de mero
expediente

2211112021 16:26:33 Conclusos para despacho

1811012021 17"14 17 Juntada de petiÇão intercorrente

1410912021 09:10:48 Exped ida/certificada a comun icação
eletrônica

1410912021 09:10:48 ExpediÇão de Outros documentos.

1310912021 09:57:21 Processo devolvido à Secretaria

1310912021 09:57:13 Proferido despacho de mero
expediente

0510812021 14:02:59 Classe Processual alterada de
PROCEDI MENTO COMUIV CíVEL
para CUMPRIMENTO DE SENTEN
(156)

(7)
ÇA

2710512021 15:55:10 Conclusos para despacho

2210512021 '19:16:20 Juntada de cumprimento de sentença

1710512021 19:12:49 Recebidos os autos

1710512021 19:12:45 Juntada de informação de prevenção
negativa

Remetidos os Autos
recurso) de 8'Vara
SJDF para Tribunal

(em grau de
Federal Cível da

0410812020 10:32:44 Juntada de lnformaÇão

0410812020 10:30:09 Juntada de certidão

07 t07 t2020 11 .40.29 Juntada de Contrarrazões

0310712020 19:28:02 Expedição de Outros documentos

2

0410812020 12:24:50



Data de atualizacão Movimento

0310712020 17:01:11 Expedição de Outros documentos

2410612020 16:03:48 Juntada de apelaÇão

2210612020 16:17:50 Julgado improcedente o pedido

1010512020 20:35:36 Decorrido pruzo de EDVALDO NILO
DE ALIVEIDA em 0810512020 23:59:59.

1710412020 10:13:42 Conclusos para julgamento

0710412020 09:44:03 Juntada de Petição intercorrente

0210412020 15:13:16 Juntada de manifestaÇão

0110412020 07:59:01 Expedição de Comunicação via
sistema.

3110312020 1B:08:04 Ato ordinatorio praticado

1010212020 20:25:10 Juntada de réplica

1010212020 17:43:31 Juntada de Contestação

2910112020 10:54:30 Expedição de Comunicação via
sistema.

1911212019 19:34:20 Juntada de petição intercorrente

1811212019 20:18:56 Proferido despacho de mero
expediente

0611212019 17:45:03 Juntada de petição intercorrente

0611112019 21'.47:34 Juntada de emenda à inicial

1711012019 09:09:34 Conclusos para despacho

1611012019 15:40:25 Remetidos os Autos da Distribuição a
8" Vara Federal Cível da SJDF

1611012019 15:40:25 Juntada de lnformação de Prevenção

1411012019 17:25:10 Recebido pelo Distribuidor

1411012019 17:25:08 Distribu ído por sorteio

Vi s ualizado/!m presso em:2610812023 í 8 : 55 : 06

3



Justiça Federal da 1" Região

Varas e Juizados (1o grau)

lnformações do processo

Polo Passivo
Nome Parte Tioo Parte

UNÁO FEDERAL REU

Detalhe do Processo

Número do Processo: 1033796-1 8.2019.4.0í.3400
Çlasse Judiciat: cUMPRIMENTo PROVISÓRIO DE SENTENçA (157)
Órgão Julgador: 9a Vara Federal Cíve! da SJDF
Orgão Julgador Colegiado:
Data de distribuição: 26 de Outubro de 2019
Assunto:

DTRETTO ADMTNTSTRATTVO E OUTRAS MATÉRrAS DE DIRETTO PÚBLTCO (9985) -
Serviços (í0028) - Saúde (í0064) - Reajuste da Tabela do SUS (10066

Polo Ativo
Nome Pafte Tipo Parte

EDVALDO NILO DE ALMEIDA ADVOGADO

PRONTO SOCORRO INFANTIL RODRIGUES
DE AGUIAR

AUTOR

MovimentaÇão do Processo
Data de atualizacão [Vlovimento

1310712023 17:35:51 Juntada de resposta

0710712023 17:56:36 Juntada de petição intercorrente

2010612023 11:27:52 Juntada de petição intercorrente

2010612023 11:23:26 Juntada de petição intercorrente

2910512023 18:13:1 1 Processo devolvido à Secretaria

2910512023 1 8:1 3:1 1 Juntada de Certidão

2910512023 18:1 3:10 Expedida/certificada a comunicação
eletrônica

2910512023 18:13:10 Proferidas outras decisões não
especificadas

1610512023 '14:34:59 Juntada de Certidão

I



Data de atualizacão Movimento

1610512023 14:34:59 Juntada de petição - emissão de
certidão de objeto e pé

1910412023 13:44:46 Juntada de certidão

3110312023 14:30:19 Juntada de cumprimento de sentença

0811212022 18:21:32 Juntada de certidão

0710712022 20:41:42 Conclusos para decisão

2510312022 17:21:40 Juntada de contestação

0110212022 13:06:43 Expedida/certificada a intimaçáo
eletrônica

0110212022 13:06:40 Expedição de Outros documentos

1611212021 14:17:20 Processo devolvido à Secretaria

1611212021 14:17:19 Proferido despacho de mero
expediente

1410912021 14:08:28 Conclusos para decisão

1410912021 14:08:12 Processo devolvido à Secretaria

1410912021 14:08:10 Cancelada a movimentação processual

2210712021 16:51:14 ffi
2210512021 1922:20 Juntada de cumprimento de sentença

1710512021 19:12:17 Recebidos os autos

1710512021 19'.12:13 Juntada de informação de prevenção
negativa

2910412020 17:37:36 Remetidos os Autos
recurso) de 9" Vara
SJDF para Tribunal

(em grau de
Federal CÍvel da

2810412020 21:59:20 Juntada de contrarrazões

2710412020 21:46:22 Juntada de Apelação

2410412020 12:50:32 Expedição de Comunicação via
sistema.

2410412020 12:50:32 Expedição de Comunicação via
sistema.

1610312020 21:09:54 Julgado procedente o pedido

29101t2020 12"28"14 Conclusos para iulqamento
1811212019 19:34:03 Juntada de réplica

181121201e 17'16:17 Juntada de Contestação

1011212019 05:41:59 Decorrido pruzo de PRONTO
SOCORRO INFANTIL RODRIGUES
DE AGUIAR em 0911212019 23:59:59.

1911112019 15:47:52 Expedição de Comunicação via
sistema.

0711112019 1 5:31 :19 Proferido despacho de mero
expediente

0711112019 13:44:11 Conclusos para despacho

0711112019 13:43:41 Juntada de certidão

2



Data de atualizacão Movimento

06/11 12019 21:52:09 Juntada de emenda à inicial

0511112019 13:57:18 Expedição de Comunicação via
sistema.

0311112019 22:06:06 Proferido despacho de mero
expediente

0211112019 12:11:15 Conclusos para despacho

2911012019 12:43:04 Remetidos os Autos da Distribuição a
9" Vara Federal Cível da SJDF

2911012019 12"43:04 Juntada de lnformaÇão de Prevenção

2611012019 17:08:45 Recebido pelo Distribuídor

2611012019 17"08:41 Distribu ído por sorteio

Vi s ua I i za do/lm p ress o em :261 08 I 2023 1 I :54:28

3



PREFEITURA MTJNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECftÊ:TARIA DE RECEITA MUNICIPAT

NOTA I:ISCAL DE SERVIÇOS EI,-ETRÔNICA - NFS4

NÚMERO

1002500

cóDtGo Dti vt:RrF rcAÇÃo

OWItsLDDZs

DADOS BÁSICOS

I]AIA DA EMISSAO OATA DA COMPETÊNCIA ISS A RETÉR NO DO RPS N" oA NFS-â SUBSTITUIDORA N" OA NFS-g SUESTITUÍOA

o?.t0412025 02.t04t2025 Não

;OS

NOIúE E1\,IPRESARIAL NOME DE FANTASIA CNPJ

RWR CONSULTORIA & ASSESSORIA LTDA RWR CONSULÍORIA & ASSESSORIA LTDA 04 99 / 899/0001 -1 0

iÃO MUNICIPAL EXIGIBILIOADE TRIBUTÁRIA NO DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI

877107 Ex gívol Sim Nâo

I.-OGRADOURO NUMERO

AV JT,JLIA i'REIRI: 01200

COIMPLEIVEN TO BAIRRO

SAI AS 81 O A 81 2 EDF MEÍROPOLITAN EXPEDICIONARIOS

MI,JNIOÍPIO ESTADO PAÍS

Joáo l)essoa PB BRASIL

CEP TE[,EFONE E-MAIL

s8041 -000 (83) 3225-s3s1 Mr@Mr@nsultoria com br

DOS )os
NOME / NOME E[/PRESARIAL CPF / CNPJ I MUNICIPAL

PRt:Ft.lTURA lúUNICIPAL DE GUAI{ABIRA 08 785 479/0001-20

LOGRADOURO NUIúERO

RUA SOt ON DE: LI.JCENA 26

COMPLE[,4ENTO BAIRRO

CENTRO

aÍPro ESTADO PAÍS

PB F]RASII-

CtP TELEFONE E.MAIL

58200-000 sellnnÍegba@gmail.com

ITEM DA LISTA DE SERVIçOS

qualquer natureza, inclusive cadaslro e similares.

DETALIIADA
NO DE DÉ2025:

coNl RATO N0. 00203/2025-SDC
vR. APROXTMADO DOS TRTBUTOS tt$ 947,70 - LEI N.. 12.741112

otts
- I.MPRÊSA OPTANTE PEI.O SIMPLES NACIONAL EM CONFORMIDADE COM A LC N". 123 DE 14.122006
- NÃO EFETUAR A RETENÇÃO DO rSS (ART 3. LC N" 1 16/22 - CÔDIGO DE ATIVIOADE 17.01)

I)AI)OS BANCARIOS:
SANCO t)O BRASIt

ACt:NCIA N" 1234-3 L CONTA CORRT NTE No 112ô17-2

LOCAL

MUNICÍPIO ES TAOO PAÍS

Guarabira PB t]RASIL

VALORES

VALORES

PRE:ÇO DOS SERVIÇOS DgSCON'IO INCONDICIONADO DÉSCONTO CONDICIONADO OÊDUÇÃO LEGAL-

R9 6 500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 RS 0,00

RETENÇÓES DE TRIBUÍOS FEDERAIS

PIS COFINS INSS IR CSLL

R$ 0,00 RS O,OO RS 0,00 R$000 R$ 0,00

VALORES COIVPLEMENÍARES

OUTRAS RETENÇÔES BASE DE CALCULO ALIOUOTA VALOR LIOUIDO

R$ 0,00 R$ 6 500,00

USO DA AOMINISTRAçÀO TRIBUTÁRIA

Í)o(irmenlo omilido lror M[:ou [il)P optante pelo Simples Nacional Náo gcra direrto â cródilo Í]sÉl de lPl

COIVlPLEIVENTARES

fA VINCULADA - CONSTRU CIVIL

SERVICOS PRESTADOS

INFORMAÇ




